
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

 

 
TV: ANANIAS VICENTE RODRIGUES 118, CENTRO 

 

 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026-2025-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11120001/25 

 
CONTRATANTE (UASG): PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS/PA - 980523 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
SUAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.348.523,73 três milhões trezentos e 

quarenta e oito mil quinhentos e vinte e três reais e setenta e três centavos) 
 

   DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/02/2026 às 09h:00 (horário de Brasília) 

 
 

LOCAL: SÍTIO ELETRÔNICO WWW.COMPRASNET.GOV.BR 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE E ITEM 

 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM. 

 
 

CONTATO: 
E-mail:cpl@salinopolis.pa.gov.br 

http://www.comprasnet.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

 

 
TV: ANANIAS VICENTE RODRIGUES 118, CENTRO 

 

 

 
 
Sumário 

1. OBJETO ....................................................................................................................................... 3 

2. REGISTRO DE PREÇO .................................................................................................................. 3 

3. CREDENCIAMENTO ..................................................................................................................... 3 

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ........................................................................................................ 4 

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS ...................................................... 6 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ......................... 6 

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO ............................................................................... 9 

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA .......................................................................... 14 

10. HABILITAÇÃO ............................................................................................................................ 16 

11. ATA DE REGISTRO DE PREÇO ................................................................................................... 19 

12. FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA ....................................................................................... 19 

13. RECURSO .................................................................................................................................. 20 

14. REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA ......................................................................................... 20 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ............................................................................................. 21 

16. INFRAÇOES ADMINISTRATIVA E SANÇOES ................................................................................ 21 

17. DAS DISPOSIÇOES GERAIS ........................................................................................................ 23 
 



ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

 

 
TV: ANANIAS VICENTE RODRIGUES 118, CENTRO 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026-2025-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11120001/25 

 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS – PA, neste ato se fazendo representar pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SALINÓPOLIS – PMS, por intermédio da Agente de contratação Renan Monteiro dos Santos, 

designada pela Portaria n° 080/2025 – GAB de 01 de outubro de 2025 e Equipe de Apoio, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS EM ATA pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO 

POR LOTE E ITEM,nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA SUAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS, por um período de 

12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em LOTE e ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por LOTE E ITEM, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Caso haja divergência entre o descritivo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de Compras 

do Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus Anexos. 

 
2. REGISTRO DE PREÇO 

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores (SICAF), que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, 

em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

PREÂMBULO 
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assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (Instrução Normativa SEGES/MP n.º 

3/2018) e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.5. Para os lotes 02, 07 e  o item 143 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 
4.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

http://www.gov.br/compras)
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4.8. Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.8.2. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.8.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.8.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.8.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

    na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.8.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

4.8.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.8.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.8.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.8.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. O impedimento de que trata o item 4.8.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.8.3 e 4.8.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
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Lei nº 14.133/2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.8.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

5.2. Caberá ao Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus Anexos, decidir sobre a impugnação ou solicitação de no sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelo e- 

mail: cpl@salinopolis.pa.gov.br, preferencialmente no formato nos formatos Word (.doc ou .docx) e PDF 

(.pdf), tendo em vista que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no Portal Compras.gov 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após o prazo 

previsto no item 5.1, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no item 5.3 deste 

Edital. 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

5.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnação serão divulgadas no Portal 

Compras.gov 

 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preço ou 

percentual de desconto com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

informação. 

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 10.1.1 

e 10.17.1 deste Edital. 

6.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante declarará em campo próprio do sistema 

eletrônico, que: 

6.3.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição da República; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

6.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

6.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:  

6.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

6.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

6.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

6.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

6.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

6.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

6.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital 

6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

6.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

6.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

6.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

6.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço. 

6.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.17. A licitação deverá cotar produto “equivalente ou superior (melhor qualidade)” as marcas citadas no 

anexo deste termo (TCU, Acórdão 113/2016, Plenário). Entende-se por EQUIVALENTE: Aquilo 

que tem o mesmo valor (em qualidade); correspondente a marca apresentada, mesmo 

desempenho, mesma capacidade. 

6.18. A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este 

Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, será recusado e devolvido e o pagamento cancelado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO  
 

7.1. Os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o valor UNITARIO na Moeda Real, com  

Aduas casas decimais, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico https://www.compras.gov.br, conforme Anexo III – Carta de Apresentação da Proposta 

e deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item e/ou grupo; 

 
7.1.2. Quantidade 

 
7.1.3. Marca; 

 
7.1.4. Fabricante; 

 
7.1.5. Descrição complementar do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, para todos os fins e 

efeitos de direito. 

7.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

7.3. Na descrição complementar do objeto não poderão constar elementos ou informações que 

identifiquem o licitante ou em relação aos quais o sistema apresente campo próprio para preenchimento, 

tais como: marca; fabricante do produto; dentre outros. 

7.4. Para cada item ou grupo, o licitante deverá cotar, 100% do seu quantitativo total. 
 

7.5. Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para todos os 

itens que o compõem. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

7.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

http://www.compras.gov.br/
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regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.11.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.11.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.12. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.13. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.14. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que contenham vícios insanáveis, apresentarem preços inexequíveis ou identifiquem o Licitante. 

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contratação 

e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitario do item . 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
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superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,3% (zero vírgula três por cento). 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, 

sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, 

quando for o caso. 

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 
26 da Lei 14133/21. 

8.19.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 
proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o 
sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de 
preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 
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Contratação/Comissão. 

8.19.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 
adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 

2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021 . O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

8.20.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer 

do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, 

§9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015 ). 

8.20.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

8.20.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.20.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

   pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de          

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.20.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.20.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.21. Só poderá haver empate entre propostasou  iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

8.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
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ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.21.2.2. empresas brasileiras; 

8.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, atraves do 

sistema compras.gov.br.   

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 

de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração 

8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes 

8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexo aos autos do precesso 

licitatorio . 

8.23.4. Ainda que a proposta do primeiro classificado esteja abaixo do orçamento estimado, deverá haver 

negociação com o licitante para obtenção de valores ainda mais vantajosos; 

8.23.5. A negociação de que trata o item anterior deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

permanecer acima do orçamento estimado; 

8.23.6. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta ou inabilitar o 

Licitante, deverá negociar com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, para que 

seja obtido preço melhor; 

8.23.7. Se depois de adotada a providência referida no item anterior não for obtido valor igual ou inferior 

ao orçamento estimado para a contratação, será revogado o item ou revogada a licitação; 

8.23.8. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.24. O Agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

8.25. É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
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fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.26. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 
9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021 não pode, legislação correlata e no item 4.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício aplicado.  

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 34 

da IN SEGES/ME nº 73, de 30/9/2022. 

9.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior , só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

9.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

9.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta, no prazo de 1 (um) dia útil, com término às 18:00h do dia seguinte, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 1 (um) dia útil, com término às 18:00h do dia 

seguinte, indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que a critério da administração 

seja comprovado que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.12. A Prefeitura Municipal de Salinópolis poderá realizar diligências para aferir a efetividade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, bem como para facultar a correção de vícios 

sanáveis, sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes. 

9.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

9.14. O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 (um) dia útil, com término às 18:00h do 

dia seguinte, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.14.1. É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de e-mail constante no 

edital, antes de findo o prazo. 

9.14.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação , destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
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procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

contratação , sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.14.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.14.4. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.14.5. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

9.14.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.14.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

9.14.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

9.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.16. Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.17. Encerrada a análise  quanto à aceitação da proposta, o  Agente de contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital e seus anexos. 

 
10. HABILITAÇÃO 

 
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira e qualificação técnica poderão ser substituídas pelo registro cadastral no SICAF. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a  substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

10.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, desde que 

atestem condição pré-existente à época da abertura do certame ou atualizem documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 1 (um) dia útil, com término às 18:00h do dia seguinte, sob pena 

de inabilitação (Acórdãos TCU Plenário n.º 1211/2021, n.º 2.443/2021, n.º 966/2022 e n.º 988/2022). 

10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10.11. A verificação pelo agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.11.1.1. É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.13.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

10.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

10.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

10.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

10.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

10.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja  

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.25. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

10.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
 

11. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digita e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 
12. FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

 
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.A habilitação 
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dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
13. RECURSO 

 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.Os autos 

do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico compras.gov. 

 
14. REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, situações em que serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.1.3. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 
15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado a Autoridade Superior competente que poderá 

15.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

15.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação 

15.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 
16. INFRAÇOES ADMINISTRATIVA E SANÇOES 

 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
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durante a licitação 

16.1.5. Fraudar a licitação 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada 

ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 

16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 
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16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

16.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 

16.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

16.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
17. DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da  

 
 

17.6. disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e  

17.9. incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no portal transparência pública do municipal no link https://salinopolis.pa.gov.br e também no 

Mural de licitações do TCM pelo link https://www.tcm.pa.gov.br e www.compras.gov.br 

17.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II- Estudo Tecnico Preliminar 
ANEXO III – Mapa de Risco 
ANEXO IV- Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VI –Minuta do extrato da ata de registro de 
preço ANEXO VII – Minuta cadastro reserva 
ANEXO VIII- Minuta do Contrato 

 
Salinopolis, 22 de janeiro 2026 

 

 

 

 
_______________________________ 

Renan Monteiro dos Santos 
Agente de contratação /CPL/PMS 

Portaria nº 080/2025-GAB/PMS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://salinopolis.pa.gov.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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ANEXO I -TERMO DE REFERENCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade o registro de preço para “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA SUAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS”, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

nº DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

  LOTE 01 - FRUTAS IN NATURA     

1 ABACATE  520 QUILO 

2 ABACAXI  120 QUILO 

3 BANANA PRATA  10.500 QUILO 

4 KIWI 10 QUILO 

5 LARANJA 14.000 QUILO 

6 LIMÃO  140 QUILO 

7 MAÇÃ NACIONAL  3.800 QUILO 

8 MAMÃO  520 QUILO 

9 MARACUJÁ 50 QUILO 

10 MELANCIA 1KG 790 QUILO 

11 TANGERINA 50 QUILO 

12 TAPEREBA 30 QUILO 

13 TOMATE  320 QUILO 

14 UVA KG 780 QUILO 

15 JACA 20 QUILO 

        

  LOTE 02 - HORTALICIAS, LEGUMES, RAIZ, VERDURAS, RISOMA, BULBO      

16 ABOBORA 60 QUILO 

17 ALFACE  72 MAÇO 

18 ALHO BRANCO 183 QUILO 

19 BATATA DOCE 80 QUILO 

20 BATATA LAVADA  420 QUILO 

21 BETERRABA  120 QUILO 

22 CEBOLA 1KG 352 QUILO 

23 CENOURA 1KG 450 QUILO 

24 CHEIRO VERDE  630 MAÇO 

25 CHUCHU 1KG 60 QUILO 

26 COUVE MAÇO 120 MAÇO 

27 GENGIBRE 20 QUILO 

28 MACAXEIRA 20 QUILO 

29 PEPINO  120 QUILO 

30 PIMENTÃO  160 QUILO 

31 PIMENTINHA 133 QUILO 
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32 REPOLHO 180 QUILO 

        

  LOTE 03- CARNES, AVES, EMBUTIDOS E PROCESSADOS     

33 CARNE BOVINA ( BISTECA) 120 QUILO 

34 CARNE BOVINA (MAMINHA) 280 QUILO 

35 CARNE BOVINA (TIPO LAGARTO)  380 QUILO 

36 CARNE BOVINA COM OSSO (AGULHA) 400 QUILO 

37 CARNE BOVINA EM CONSERVA LATA 320G 280 UNIDADE 

38 CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª BISNAGA COM 500G 16.940 UNIDADE 

39 CARNE BOVINA SEM OSSO  (ALCATRA) 360 QUILO 

40 CHARQUE P.A PACOTE COM 5 KG 299 PACOTE 

41 FÍGADO BOVINO  150 QUILO 

42 FRANGO INTEIRO  5.100 QUILO 

43 FRANGO PEITO COM OSSO PACOTE 1KG 4.180 QUILO 

44 FRANGO PEITO SEM OSSO PACOTE 1KG 120 QUILO 

45 LINGUIÇA CALABRESA, PACOTE COM 5 KG 250 PACOTE 

46 MORTADELA DE FRANGO  280 QUILO 

47 PRESUNTO COZIDO  740 QUILO 

48 SALSICHA HOT-DOG PACOTE DE 5 KG 1.158 UNIDADE 

        

  LOTE 04- CONSERVADOS INSDUSTRIALIZADOS     

49 BATATA PALHA, PACOTE COM 200 G 1.440 UNIDADE 

50 BATATA PALHA, PACOTE COM 500 G 600 UNIDADE 

51 ERVILHA EM CONSERVA CAIXA DE 200G 240 UNIDADE 

52 ERVILHA SACHE COM 200G 770 UNIDADE 

53 EXTRATO DE TOMATE DE 300G 1.572 UNIDADE 

54 EXTRATO DE TOMATE DE 320G 500 UNIDADE 

55 KETCHUP 250G 600 UNIDADE 

56 MAIONESE DE 250G 660 UNIDADE 

57 MILHO BRANCO PACOTE COM 500 G 1.824 PACOTE 

58 MILHO PARA PIPOCA PACOTE COM 500G 848 PACOTE 

59 MILHO SACHE COM 200 G 700 PACOTE 

60 MILHO VERDE EM CAIXA 200G 190 CAIXA 

61 SARDINHA EM LATA COM ÓLEO DE 125G 280 UNIDADE 

62 SELETA DE LEGUMES COM 200G 80 UNIDADE 

63 POLPA DE TOMATE COM 520G 50 QUILO 

        

  LOTE 05 - POLPAS     

64 POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI 350 QUILO 

65 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA 850 QUILO 

66 POLPA DE FRUTA SABOR CAJU 350 QUILO 

67 POLPA DE FRUTA SABOR CUPUAÇU 850 QUILO 

68 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA 850 QUILO 
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69 POLPA DE FRUTA SABOR MANGA 850 QUILO 

70 POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJA 850 QUILO 

        

  LOTE 06 - BEBIDAS INDUSTRIALIZADAS NÃO ALCOÓLICAS     

71 ACHOCOLATADO LIQUIDO  DE 200ML 7.750 UNIDADE 

72 ENERGETICO DE 2 LITROS 30 UNIDADE 

73 REFRIGERANTE 2 LITROS PACOTE COM 6 UNID. 7.356 PACOTE 

74 REFRIGERANTE EM LATA COM  350 ML, PACOTE COM 12 UNID. 50 PACOTE 

75 SUCO CONCENTRADO DE CAJÚ 500ML 200 UNIDADE 

        

  LOTE 07- CONDIMENTOS/TEMPERO INDUSTRIALIZADO     

76 AÇAFRÃO (100MG) 60 UNIDADE 

77 ADOÇANTE 200ML 320 UNIDADE 

78 AZEITE DE OLIVA COM 500ML 36 UNIDADE 

79 CANELA EM PÓ 30G 266 UNIDADE 

80 COLORAU, PACOTE COM 200G 150 UNIDADE 

81 COMINHO, PACOTE COM 200G 60 UNIDADE 

82 ESSENCIA DE BAUNILHA 30ML 10 UNIDADE 

83 MOLHO DE TOMATE - CAIXA COM 1,05KG  120 CAIXA 

84 MOLHO DE TOMATE - CAIXA COM 300G 500 CAIXA 

85 ORÉGANO PACOTE COM 90G 300 UNIDADE 

86 PIMENTA DO REINO COM COMINHO PACOTE 100G 50 UNIDADE 

87 SAL REFINADO IODADO DE 1KG 585 QUILO 

88 TEMPRERO PRONTO EM CUBOS COM 6 TABLETES 1.800 UNIDADE 

89 SHOYOU COM 1L 20 UNIDADE 

90 TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA, POTE COM 300G 348 UNIDADE 

91 VINAGRE DE ALCOOL 750 ML 252 UNIDADE 

        

  LOTE 08- PÃES     

92 PÃO DE CHÁ PARA HOT DOG 36.200 UNIDADE 

93 PÃO DE FORMA 470G 120 PACOTE 

94 PÃO DE HAMBÚRGUER  11.600 UNIDADE 

        

  

LOTE 09- PRODUTOS ALIMENTÍCIOS  INDUSTRIALIZADOS: CONFEITOS, DOCES, SOBREMESAS E SALGADINHOS 

    

95 ACHOCOLATADO 400G 3.758 UNIDADE 

96 BOMBONS DE CHOCOLATE  PACOTE DE 1 KG  520 PACOTE 

97 BOMBONS SORTIDOS 640 PACOTE 

98 OVO DE PÁSCOA COM 150G 600 UNIDADE 

99 PIPOCA INDUSTRIALIZADA DOCE, PACOTES COM 20 UNID.  720 PACOTE 

100 PIPOCA INDUSTRIALIZADA SALGADA, PACOTES COM 20 UNID. 720 PACOTE 

101 PIRULITO 700G 100 PACOTE 

102 SALGADINHO ASSADO DE MILHO COM 30G 2.000 UNIDADE 
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  LOTE 10-  BISCOITOS DOCES E SALGADOS     

103 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, SABOR AO LEITE, PACOTE DE 400G  2.500 UNIDADE 

104 BISCOITO RECHEADO 135G, CAIXA COM 30 UNID 216 CAIXA 

105 BOLACHA DOCE MARIA 400G 5.164 UNIDADE 

106 BOLACHA SALGADA CREAM CRACKER 400G 6.336 UNIDADE 

        

  LOTE 11-  MERCEARIA SECA E CESTA BÁSICA     

107 AÇÚCAR TRITURADO FINO, PACOTE COM 1 KG 9.942 QUILO 

108 ARROZ BRANCO TIPO 1 KG 770 QUILO 

109 ARROZ PARBOLIZADO 1KG 2.720 QUILO 

110 AVEIA EM FLOCOS GROSSO 1KG 1.726 QUILO 

111 AVEIA INTEGRAL FLOCOS GROSSOS 165G 280 UNIDADE 

112 CAFÉ EM PÓ 250G 12.772 UNIDADE 

113 MISTURA EM PÓ A BASE DE MILHO  (180 G) 1.500 UNIDADE 

114 FARINHA DE MADIOCA 1KG 1.184 QUILO 

115 FARINHA DE TAPIOCA 1 KG 3.056 QUILO 

116 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1 KG 295 QUILO 

117 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 1KG 40 QUILO 

118 FEIJÃO CARIOCA 1 KG 1.850 QUILO 

119 FEIJÃO PRETO DE 1 KG 1.530 QUILO 

120 FUBA DE MILHO 500G 1.000 UNIDADE 

121 GOMA DE TAPIOCA 1KG 316 QUILO 

122 AMIDO DE MILHO  200G 120 UNIDADE 

123 FARINHA DE MILHO  500G 2.000 PACOTE 

124 CEREAL INFANTIL A BASE DE CEREAIS  COM 600G 920 PACOTE 

125 ÓLEO DE SOJA  DE 900ML 1.020 UNIDADE 

126 MACARRÃO ESPAGUETE PACOTE DE 500G 2.710 PACOTE 

127 MACARRÃO INSTANTÂNEO COM 85G 280 PACOTE 

128 MASSA PARA SOPA DE 500G 2.000 PACOTE 

129 FAROFA AMARELA 100 QUILO 

        

  LOTE 12-  LATICÍNEOS E PRODUTOS LÁCTEOS     

130 CREME DE LEITE 200G 2.450 UNIDADE 

131 IOGURTE DE 1L 60 FRASCO 

132 IOGURTE POLPA MORANGO BANDEJA COM 6 UNIDADE COM  540G 2.120 BANDEJA 

133 LEITE (FORMULA INFANTIL) 400GR 400 UNIDADE 

134 LEITE CONDENSADO 395G 2.380 UNIDADE 

135 LEITE DE COCO DE 500 ML 1.518 UNIDADE 

136 LEITE DE COCO EM VIDRO DE 200 ML 300 UNIDADE 

137 LEITE EM PÓ DESNATADO 200 G 500 UNIDADE 

138 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200 G 12.072 UNIDADE 
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139 MARGARINA COM SAL DE 500G 2.164 UNIDADE 

140 QUEIJO MUSSARELA  590 QUILO 

141 QUEIJO PRATO  150 QUILO 

142 QUEIJO RALADO PACOTE DE 50G 800 PACOTE 

        

   ITEM - OVOS     

143 OVOS BRANCOS MÉDIO 33.780 UNIDADE 

        

 

1.1. ORGÃO PARTICIPANTE: 

a) Secretaria Municipal de Administração- SEMAD 

b) Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 

c) Secretaria Municipal de Educação- SEMED 

d) Secretaria Municipal de Assistencia Social -  SEMAS 

e) Secretaria de Meio Ambiente - SEMMA 

f) Secretaria Municipal de Transito e Transporte -SEMUTT 

g) Secretaria Municipal de Limpeza Urbana – SELURB 

h) Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer – SETUR 

i) Secretaria Muncipal de Agricultura – SEMAGRI 

 

1.2. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens  comuns, nos termos da lei 

14.133/2021. 

1.3. O objeto a ser contratado será por LOTE e item e deverá atender ao quantitativo e às 

especificações mínimas exigidas, com todas as funcionalidades apontadas, conforme quadro do item 1. 

1.4. A presente Contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses podendo haver prorrogação de acordo com o 

art. 107 da lei 14.133/2021, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício Financeiro. Com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 05149166000198-0-000001/2025; 

II) Id do item no PCA: 51 

IV) Classe/Grupo: 8940- Alimentos especiais dietéticos e preparados alimentícios 

V) Identificador da Futura Contratação: 980523-35/2025 

 

2.3. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição de Gêneros 
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Alimentícios, para as necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais, justifica-se pelas 

seguintes razões:   

2.4.1. Secretaria Municipal de Administração: 

A Secretaria de Administração é responsável pela gestão dos recursos humanos e materiais da 

Prefeitura, além de coordenar diversas atividades essenciais ao funcionamento da administração 

pública. A aquisição de gêneros alimentícios para esta secretaria pode ser necessária para a 

alimentação dos servidores públicos durante eventos administrativos, reuniões, treinamentos e 

capacitações. Além disso, a Secretaria de Administração pode precisar de gêneros alimentícios para 

atender necessidades específicas de serviços internos e administrativos, como o fornecimento a 

trabalhadores terceirizados em diversas frentes de serviço. 

2.4.2 Secretaria Municipal de Saúde: 

A aquisição de gêneros alimentícios é crucial em diversas situações: 

Unidades de Saúde, Programas de Nutrição, Campanhas de Prevenção e Tratamento: Durante 

campanhas de vacinação e outras ações de saúde pública, pode ser necessário fornecer alimentos 

aos cidadãos que participam de tais atividades. 

2.4.3 Secretaria Municipal de Educação: 

A Secretaria de Educação tem como principal função oferecer ensino de qualidade e apoiar a formação 

educacional dos cidadãos. A aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária principalmente nos 

seguintes contextos: 

Programas de Alimentação: Para atender à demanda por alimentação de qualidade durante eventos 

pedagógicos, excursões, ou até mesmo em centros de ensino técnico e profissionalizante. 

2.4.4 Secretaria Municipal de Assistência Social: 

A Secretaria de Assistência Social é responsável por promover o bem-estar social da população em 

situação de vulnerabilidade. A aquisição de gêneros alimentícios é crucial para: 

Ações de Inclusão Social: A alimentação também pode ser essencial para o suporte a programas de 

inclusão social, como oficinas, cursos profissionalizantes e atividades de capacitação para a população 

em situação de risco. 

2.4.5. Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

A Secretaria de Meio Ambiente tem como função a preservação ambiental e o manejo sustentável dos 

recursos naturais. Embora a necessidade de gêneros alimentícios seja menos frequente aqui, em 

situações específicas, como programas de educação ambiental ou em eventos de conscientização, a 

Secretaria pode precisar de alimentos para a logística de apoio a grupos de trabalho ou para eventos 

de sensibilização que envolvem a comunidade. Além disso, programas que incluem alimentação de 

brigadistas e servidores em campo, em situações de combate a incêndios ou outras ações 

emergenciais, podem requerer compras de gêneros alimentícios. 

2.4.6. Secretaria Municipal de Trânsito: 

A Secretaria de Trânsito desempenha um papel fundamental na organização do tráfego e na segurança 

viária. No entanto, a necessidade de gêneros alimentícios pode surgir de forma indireta, em situações 

de eventos ou ações como: 
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Treinamentos e Capacitação de Servidores: Em eventos administrativos, capacitações ou 

treinamentos para servidores da área de trânsito, a alimentação pode ser necessária para garantir o 

bem-estar dos participantes. 

Apoio a Atividades de Campo: Durante campanhas de fiscalização, orientações à população ou 

atividades de trânsito realizadas em campo, como feiras e eventos públicos, pode ser necessário 

fornecer alimentação a agentes e servidores. 

2.4.7. Secretaria Municipal de Limpeza Urbana: 

A Secretaria de Limpeza Urbana é responsável pela manutenção da cidade, incluindo a coleta de lixo, 

varrição das ruas e o tratamento de resíduos. A aquisição de gêneros alimentícios é essencial para: 

Alimentação dos Trabalhadores: Em serviços de coleta de lixo, limpeza pública e outros trabalhos de 

campo, que exigem que os funcionários permaneçam em horários estendidos ou em locais de difícil 

acesso, os alimentos são necessários para garantir a saúde e o bom desempenho dos trabalhadores. 

Suporte a Programas de Coleta Seletiva: Em iniciativas que envolvem a educação ambiental e a 

conscientização sobre a reciclagem, alimentos podem ser fornecidos durante eventos ou atividades 

realizadas pela Secretaria. 

2.4.8. Secretaria Municipal de Turismo: 

A Secretaria de Turismo é responsável por promover a cidade e atrair visitantes, além de apoiar 

eventos e ações turísticas. A necessidade de gêneros alimentícios surge principalmente em: 

Eventos e Festivais Turísticos: Durante festivais, feiras, eventos culturais e turísticos, alimentos são 

necessários para alimentar os participantes, seja no contexto de grupos de turistas ou em eventos de 

recepção de visitantes. 

Promoções Gastronômicas: A promoção de alimentos locais e típicos em eventos turísticos pode exigir 

a aquisição de gêneros alimentícios para degustações ou festivais gastronômicos. 

2.4.9. Secretaria Municipal de Agricultura: 

A Secretaria de Agricultura tem como objetivo o desenvolvimento e a melhoria das atividades agrícolas. 

A aquisição de gêneros alimentícios se justifica em diversas frentes: 

Feiras e Eventos de Agricultura Familiar: Durante feiras de produtos agrícolas ou eventos que 

promovem a agricultura familiar e sustentável, alimentos podem ser adquiridos para a alimentação de 

expositores, agricultores e visitantes. 

Programas de Alimentação e Educação Rural: Em programas de apoio a pequenos produtores ou 

iniciativas de educação rural, a alimentação dos participantes é essencial para garantir o sucesso das 

ações e a continuidade das atividades formativas. 

2.5.0 Portanto a necessidade de realizar a licitação para o registro de preços de gêneros alimentícios 

para cada uma das Secretarias tem como base a finalidade de garantir a qualidade, eficiência e a 

continuidade dos serviços prestados à população. A compra dos alimentos, feita de maneira regular e 

planejada, assegura que os órgãos municipais possam atender adequadamente suas funções, 

oferecendo suporte a suas respectivas demandas de forma ética, legal e transparente, contribuindo 

para o bem-estar da população e o funcionamento harmonioso da administração pública municipal. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A contratação decorrente deste procedimento licitatório será formalizada mediante Ata de registro 

de preço – ARP e termo de contrato. Os pedidos serão de forma parcelada e deverá ser fornecido de 

acordo com a solicitação da secretaria e conforme as especificações do termo de referência, em 

consonância com o artigo 107 da Lei 14.133/2021. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Modalidade de licitação escolhida para a realização da contratação, cujo critério de julgamento será o 

menor valor Global por lote e item.  

4.2.  Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica especializada descriminados 

acima, que satisfaçam as exigências do edital e seus anexos, que forneça os itens compatíveis com o objeto 

da contratação e realize, efetivamente, o os itens ofertados.  

4.3. Para a contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros Alimentícios, os 

eventuais interessados deverão ser pessoa jurídica, comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 

com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos 

do art. 62, da lei n" 14.13312021.  

l- Jurídica;  

ll - Técnica;  

lll - Fiscal, social e trabalhista  

lV - Econômico-financeira. 

5. Sustentabilidade 

5.1. Quanto aos critérios de sustentabilidade, a empresa a ser contratada deverá se comprometer a 

promover o respeito a diversidade e a equidade, de forma a combater a discriminação que se baseia em 

preconceito e envolva distinção, exclusão e preferência que tenham o efeito de anular a igualdade de 

tratamento ou oportunidades, contribuir para erradicação do trabalho infantil e para proteger o 

adolescentes do trabalho ilegal, contribuir para eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou 

compulsório, bem como promover a saúde ocupacional prevenindo riscos e doenças relacionadas ao 

trabalho. 

Subcontratação 

5.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-
garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total da contratação.  

5.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato. 

5.4.1. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 
(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado 
não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
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5.4.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do 
contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.  

5.4.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.   

5.4.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

5.4.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 
garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante 
de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança 
bancária ou títulos de capitalização. 

5.5. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá 
ser efetuada em favor do Contratante,com correção monetária. 

5.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 

5.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

5.8. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades 
de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

5.8.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 
gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep 
(art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

5.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de:  

5.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; e 

5.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado. 

5.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

5.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

5.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  

5.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

5.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  
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5.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

5.14.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 

5.14.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 
da apólice. 

5.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

5.16. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Termo de Referência. 

5.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 

5.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste 
Termo de Referência. 

5.19. A garantia prevista para o item diz respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, 
materiais avariados, bem como todo e qualquer defeito de fabricação apresentado e terá início a partir 
da data do recebimento definitivo, sem ônus adicional para PMS. 

 
Vistoria 

5.20. Não há necessidade de realização . 

 
Amostras 
 
5.21. Se necessário, poderá ser solicitado ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que 

apresente AMOSTRA(S) do(s) item(ns), no prazo máximo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, para fins de verificar a 
conformidade com as especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência e consequente 
aceitação da proposta, no local e prazo indicado no edital; 

5.21.1. Não será aceita a proposta da licitante que tiver AMOSTRA rejeitada, ou que não enviar 
AMOSTRA, ou que não a apresentar no prazo estabelecido. 

 
5.22. A AMOSTRA deverá ser encaminhada em sua embalagem original e estar devidamente identificada 
com o nome do licitante, conter os respectivos prospectos e manuais, e dispor na embalagem de informações 
quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade, sua marca, 
número de referência, código, modelo, e número do ITEM; 

 
5.23. Os licitantes deverão colocar à disposição da administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso; 

 
5.24. Será considerada aprovada a AMOSTRA que atender aos seguintes critérios citados nos Anexos I e 
II, sendo que a recusa do item ofertado será efetivada através de relatório técnico que integrará o processo 
administrativo. 

 
6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo, local e condições de entrega 

6.1. PRAZO PARA A ENTREGA: A contratada deverá entregar os bens no prazo de 10 (dez) dias uteis 

após o recebimento da nota de empenho e de acordo com a solicitação formal do órgão no seguinte 

endereço: Município de Salinópolis, Zona Urbana, no horário das 08h às 12h, de 2ª a 6ª-feira, para efetivar 
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a entrega respectiva, quando então apresentará a nota fiscal correspondente, que depois de conferida e 

atestada será paga até 30 dias. 

6.2. Não será aceito serviço diferente do especificado neste TR, fora dos prazos mínimos estipulados e de 

qualidade inferior; 

6.3. A empresa vencedora deverá comunicar a entrega na data e o horário previsto na Secretaria 

Requisitante, no horário de expediente, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência; 

6.4.  O item deste Termo de Referência a serem adquiridos deverão ser novos e de primeiro uso e que 

estejam na linha de produção atual do fabricante e, em perfeitas condições de uso, nos termos da legislação 

vigente;  

6.5. O recebimento e a aceitação dos itens estarão condicionados após avaliação pelo responsável técnico 

da Secretaria requisitante, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável. 

6.6. Todos os itens deverão ser entregues devidamente embalados e acompanhados de nota fiscal, manual 

do usuário, certificado/termo de garantia, contendo as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, 

nos termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

6.7. Caso os itens sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos por este Termo de 

Referência, ou em quantidade inferior ao estabelecido, o fornecedor deverá providenciar a substituição em 

prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, contadas da constatação da ocorrência. 

6.8. O prazo de garantia será de 12 (doze) meses, contra defeito de fabricação, contados a partir da data da 

entrega. 

6.9. É vedado ao fornecedor cobrar pela substituição ou conserto dos itens, durante prazo de vigência da 

garantia. 

6.10. Os itens que apresentarem defeitos/vícios deverão ser substituídos ou consertados pelo fornecedor no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço (OS), sob pena de 

rescisão contratual, devolução dos valores pagos e aplicação das penalidades cabíveis. 

6.11. A garantia no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação pela CONTRATADA, de todas as 

obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações), bem como dos encargos 

previstos à CONTRATADA neste instrumento, durante este período os reparos e substituições porventura 

necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.  

6.12. A CONTRATADA deverá prestar o fornecimento sem qualquer custo adicional de frete, transporte, 

mão de obra ou qualquer outro encargo. 

6.13. Caso a empresa CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir o fornecimento, deverá 

encaminhar a Secretaria requisitante o pedido de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão 

constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para 

entrega. 

6.14. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da 

empresa CONTRATADA, mas, por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o 

descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim 

de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente. 
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6.15. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria Municipal de Salinópolis na 

forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa 

da decisão proferida. 

6.16. Em caso de negação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o 

fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 

6.17. Se eventualmente, for detectado problema na prestação de serviço, será feito o registro formal e a 

CONTRATADA será notificada pelo Gestor/ Fiscal do contrato para providenciar as correções, que deverão 

ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, contados da data de recebimento da notificação. 

6.18. Se for necessário a estipulação do prazo de prorrogação para regularização da pendência ficará a 

cargo da Fiscalização, consoante a complexidade da solução que deva ser adotada. 

6.19. Reserva-se a Secretaria requisitante o direito de não aceitar os itens cuja qualidade seja 

comprovadamente baixa ou inferior ao especificado neste Termo de Referência. 

 
7. GESTÃO DE CONTRATO 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Rotina de fiscalização 

 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização tecnica 

 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
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Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, II); 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III); 

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V); 

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.13. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

7.14. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

7.15. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

 
7.16. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

7.17. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as 

regras previstas no ato convocatório. 

7.18. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços por ela realizada. 

7.19. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços. 
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7.20. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

7.21. A fiscalização do contrato não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

7.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato 

deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 
8.1. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137, 138 e 

139 da Lei nº 14.133/2021. 

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Exigências de habilitação 

 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
 

Habilitação jurídica 

 
9.3. PESSOA FÍSICA: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.4. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.6. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – SLU ou sociedade 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.8. SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional. 

9.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação econômico-financeira 

 

9.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE). 

9.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝑙𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑝𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑛ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑛ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

9.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

9.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.28. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser o aprovado em 

Assembleia e a respectiva Ata registrada na Junta Comercial, devidamente publicada, sendo que o das de 

Capital Aberto deverá, ainda, vir acompanhado de Parecer de Auditor (es) Independente (s); 

9.29. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no "Livro Diário", contendo 

identificação completa da empresa, de seu titular e de seu responsável técnico contábil, acompanhado de 

seus respectivos Termos de Abertura e Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial OU 
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Cartório de Títulos e Documentos OU no Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), com seu 

respectivo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

Qualificação técnica 

 
9.30. Atestado de Capacidade Técnica: fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente e compatível em 

características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) 

filial(ais) da licitante, em papel timbrado, devidamente assinado e datado pelo representante da 

empresa/instituição; 

9.30.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor; 

9.30.2. Registro no INMETRO – Pneus devem possuir certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e tecnologia (INMETRO), garantindo que atendam as norams Brasileiras de 

qualdiade e segurança. (para os itens que couber) 

9.30.3. Normas ABNT – Os produtos devem estar de de acordo com as normas da Assossição 

Brasileira de Normas (ABNT), com a NBR 6080 e a NBR 6081 (para os itens que couber). 

9.30.4. ANVISA- (para os itens que couber). 

9.30.5. SELO SIF- (para os itens que couber). 

9.31. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9.32. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 

solicitada ou a apresentarem com vícios.  

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 3.348.523,73 três milhões trezentos e quarenta e oito mil 

quinhentos e vinte e três reais e setenta e três centavos), conforme custos unitários apostos no Anexo 

abaixo:  

 

nº 

DESCRIÇÃO 

QUANT. UNIDADE 
R$ 

UNITARIO 
R$ TOTAL GERAL 

  LOTE 01 - FRUTAS IN NATURA         

1 ABACATE  520 QUILO R$ 7,59 R$ 3.946,80 

2 ABACAXI  120 QUILO R$ 6,76 R$ 811,20 

3 BANANA PRATA  10.500 QUILO R$ 10,98 R$ 115.290,00 

4 KIWI 10 QUILO R$ 34,03 R$ 340,30 

5 LARANJA 14.000 QUILO R$ 6,22 R$ 87.080,00 

6 LIMÃO  140 QUILO R$ 6,85 R$ 959,00 
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7 MAÇÃ NACIONAL  3.800 QUILO R$ 10,04 R$ 38.152,00 

8 MAMÃO  520 QUILO R$ 7,37 R$ 3.832,40 

9 MARACUJÁ 50 QUILO R$ 4,48 R$ 224,00 

10 MELANCIA 1KG 790 QUILO R$ 6,08 R$ 4.803,20 

11 TANGERINA 50 QUILO R$ 27,19 R$ 1.359,50 

12 TAPEREBA 30 QUILO R$ 14,92 R$ 447,60 

13 TOMATE  320 QUILO R$ 15,36 R$ 4.915,20 

14 UVA KG 780 QUILO R$ 37,88 R$ 29.546,40 

15 JACA 20 QUILO R$ 6,66 R$ 133,20 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 291.840,80 

            

  LOTE 02 - HORTALICIAS, LEGUMES, RAIZ, VERDURAS, RISOMA, BULBO          

16 ABOBORA 60 QUILO R$ 3,43 R$ 205,80 

17 ALFACE  72 MAÇO R$ 4,71 R$ 339,12 

18 ALHO BRANCO 183 QUILO R$ 42,24 R$ 7.729,92 

19 BATATA DOCE 80 QUILO R$ 7,33 R$ 586,40 

20 BATATA LAVADA  420 QUILO R$ 4,10 R$ 1.722,00 

21 BETERRABA  120 QUILO R$ 6,28 R$ 753,60 

22 CEBOLA 1KG 352 QUILO R$ 6,93 R$ 2.439,36 

23 CENOURA 1KG 450 QUILO R$ 9,30 R$ 4.185,00 

24 CHEIRO VERDE  630 MAÇO R$ 4,58 R$ 2.885,40 

25 CHUCHU 1KG 60 QUILO R$ 6,51 R$ 390,60 

26 COUVE MAÇO 120 MAÇO R$ 5,59 R$ 670,80 

27 GENGIBRE 20 QUILO R$ 20,62 R$ 412,40 

28 MACAXEIRA 20 QUILO R$ 10,60 R$ 212,00 

29 PEPINO  120 QUILO R$ 8,23 R$ 987,60 

30 PIMENTÃO  160 QUILO R$ 7,46 R$ 1.193,60 

31 PIMENTINHA 133 QUILO R$ 87,38 R$ 11.621,54 

32 REPOLHO 180 QUILO R$ 8,16 R$ 1.468,80 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 37.803,94 

            

  LOTE 03- CARNES, AVES, EMBUTIDOS E PROCESSADOS         

33 CARNE BOVINA ( BISTECA) 120 QUILO R$ 59,03 R$ 7.083,60 

34 CARNE BOVINA (MAMINHA) 280 QUILO R$ 58,86 R$ 16.480,80 

35 CARNE BOVINA (TIPO LAGARTO)  380 QUILO R$ 39,53 R$ 15.021,40 

36 CARNE BOVINA COM OSSO (AGULHA) 400 QUILO R$ 26,00 R$ 10.400,00 

37 CARNE BOVINA EM CONSERVA LATA 320G 280 UNIDADE R$ 9,37 R$ 2.623,60 

38 CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª BISNAGA COM 500G 16.940 UNIDADE R$ 41,05 R$ 695.387,00 

39 CARNE BOVINA SEM OSSO  (ALCATRA) 360 QUILO R$ 39,47 R$ 14.209,20 

40 CHARQUE P.A PACOTE COM 5 KG 299 PACOTE R$ 224,50 R$ 67.125,50 

41 FÍGADO BOVINO  150 QUILO R$ 17,58 R$ 2.637,00 

42 FRANGO INTEIRO  5.100 QUILO R$ 24,47 R$ 124.797,00 

43 FRANGO PEITO COM OSSO PACOTE 1KG 4.180 QUILO R$ 21,21 R$ 88.657,80 
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44 FRANGO PEITO SEM OSSO PACOTE 1KG 120 QUILO R$ 24,73 R$ 2.967,60 

45 LINGUIÇA CALABRESA, PACOTE COM 5 KG 250 PACOTE R$ 126,86 R$ 31.715,00 

46 MORTADELA DE FRANGO  280 QUILO R$ 13,03 R$ 3.648,40 

47 PRESUNTO COZIDO  740 QUILO R$ 54,96 R$ 40.670,40 

48 SALSICHA HOT-DOG PACOTE DE 5 KG 1.158 UNIDADE R$ 61,69 R$ 71.437,02 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 1.194.861,32 

            

  LOTE 04- CONSERVADOS INSDUSTRIALIZADOS         

49 BATATA PALHA, PACOTE COM 200 G 1.440 UNIDADE R$ 9,88 R$ 14.227,20 

50 BATATA PALHA, PACOTE COM 500 G 600 UNIDADE R$ 19,27 R$ 11.562,00 

51 ERVILHA EM CONSERVA CAIXA DE 200G 240 UNIDADE R$ 5,03 R$ 1.207,20 

52 ERVILHA SACHE COM 200G 770 UNIDADE R$ 3,56 R$ 2.741,20 

53 EXTRATO DE TOMATE DE 300G 1.572 UNIDADE R$ 6,26 R$ 9.840,72 

54 EXTRATO DE TOMATE DE 320G 500 UNIDADE R$ 8,47 R$ 4.235,00 

55 KETCHUP 250G 600 UNIDADE R$ 5,74 R$ 3.444,00 

56 MAIONESE DE 250G 660 UNIDADE R$ 11,47 R$ 7.570,20 

57 MILHO BRANCO PACOTE COM 500 G 1.824 PACOTE R$ 9,08 R$ 16.561,92 

58 MILHO PARA PIPOCA PACOTE COM 500G 848 PACOTE R$ 6,43 R$ 5.452,64 

59 MILHO SACHE COM 200 G 700 PACOTE R$ 4,70 R$ 3.290,00 

60 MILHO VERDE EM CAIXA 200G 190 CAIXA R$ 6,27 R$ 1.191,30 

61 SARDINHA EM LATA COM ÓLEO DE 125G 280 UNIDADE R$ 7,67 R$ 2.147,60 

62 SELETA DE LEGUMES COM 200G 80 UNIDADE R$ 5,74 R$ 459,20 

63 POLPA DE TOMATE COM 520G 50 QUILO R$ 27,50 R$ 1.375,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 85.305,18 

            

  LOTE 05 - POLPAS         

64 POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI 350 QUILO R$ 20,87 R$ 7.304,50 

65 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA 850 QUILO R$ 20,90 R$ 17.765,00 

66 POLPA DE FRUTA SABOR CAJU 350 QUILO R$ 23,34 R$ 8.169,00 

67 POLPA DE FRUTA SABOR CUPUAÇU 850 QUILO R$ 23,41 R$ 19.898,50 

68 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA 850 QUILO R$ 22,40 R$ 19.040,00 

69 POLPA DE FRUTA SABOR MANGA 850 QUILO R$ 24,71 R$ 21.003,50 

70 POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJA 850 QUILO R$ 25,20 R$ 21.420,00 

VALOR TOTAL 05 R$ 114.600,50 

            

  LOTE 06 - BEBIDAS INDUSTRIALIZADAS NÃO ALCOÓLICAS         

71 ACHOCOLATADO LIQUIDO  DE 200ML 7.750 UNIDADE R$ 2,61 R$ 20.227,50 

72 ENERGETICO DE 2 LITROS 30 UNIDADE R$ 16,18 R$ 485,40 

73 REFRIGERANTE 2 LITROS PACOTE COM 6 UNID. 7.356 PACOTE R$ 42,95 R$ 315.940,20 

74 REFRIGERANTE EM LATA COM  350 ML, PACOTE COM 12 UNID. 50 PACOTE R$ 53,99 R$ 2.699,50 

75 SUCO CONCENTRADO DE CAJÚ 500ML 200 UNIDADE R$ 8,87 R$ 1.774,00 

VALOR TOTAL 06 R$ 341.126,60 
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  LOTE 07- CONDIMENTOS/TEMPERO INDUSTRIALIZADO         

76 AÇAFRÃO (100MG) 60 UNIDADE R$ 25,14 R$ 1.508,40 

77 ADOÇANTE 200ML 320 UNIDADE R$ 18,23 R$ 5.833,60 

78 AZEITE DE OLIVA COM 500ML 36 UNIDADE R$ 48,06 R$ 1.730,16 

79 CANELA EM PÓ 30G 266 UNIDADE R$ 5,08 R$ 1.351,28 

80 COLORAU, PACOTE COM 200G 150 UNIDADE R$ 5,23 R$ 784,50 

81 COMINHO, PACOTE COM 200G 60 UNIDADE R$ 3,46 R$ 207,60 

82 ESSENCIA DE BAUNILHA 30ML 10 UNIDADE R$ 13,36 R$ 133,60 

83 MOLHO DE TOMATE - CAIXA COM 1,05KG  120 CAIXA R$ 16,28 R$ 1.953,60 

84 MOLHO DE TOMATE - CAIXA COM 300G 500 CAIXA R$ 5,09 R$ 2.545,00 

85 ORÉGANO PACOTE COM 90G 300 UNIDADE R$ 7,31 R$ 2.193,00 

86 PIMENTA DO REINO COM COMINHO PACOTE 100G 50 UNIDADE R$ 7,91 R$ 395,50 

87 SAL REFINADO IODADO DE 1KG 585 QUILO R$ 2,25 R$ 1.316,25 

88 TEMPRERO PRONTO EM CUBOS COM 6 TABLETES 1.800 UNIDADE R$ 9,61 R$ 17.298,00 

89 SHOYOU COM 1L 20 UNIDADE R$ 27,98 R$ 559,60 

90 TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA, POTE COM 300G 348 UNIDADE R$ 9,28 R$ 3.229,44 

91 VINAGRE DE ALCOOL 750 ML 252 UNIDADE R$ 3,30 R$ 831,60 

VALOR TOTAL DO LOTE 07 R$ 41.871,13 

            

  LOTE 08- PÃES         

92 PÃO DE CHÁ PARA HOT DOG 36.200 UNIDADE R$ 2,01 R$ 72.762,00 

93 PÃO DE FORMA 470G 120 PACOTE R$ 11,33 R$ 1.359,60 

94 PÃO DE HAMBÚRGUER  11.600 UNIDADE R$ 2,18 R$ 25.288,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 08 R$ 99.409,60 

            

  LOTE 09- PRODUTOS ALIMENTÍCIOS  INDUSTRIALIZADOS: CONFEITOS, DOCES, 
SOBREMESAS E SALGADINHOS 

        

95 ACHOCOLATADO 400G 3.758 UNIDADE R$ 7,32 R$ 27.508,56 

96 BOMBONS DE CHOCOLATE  PACOTE DE 1 KG  520 PACOTE R$ 47,99 R$ 24.954,80 

97 BOMBONS SORTIDOS 640 PACOTE R$ 13,46 R$ 8.614,40 

98 OVO DE PÁSCOA COM 150G 600 UNIDADE R$ 58,08 R$ 34.848,00 

99 PIPOCA INDUSTRIALIZADA DOCE, PACOTES COM 20 UNID.  720 PACOTE R$ 24,53 R$ 17.661,60 

100 PIPOCA INDUSTRIALIZADA SALGADA, PACOTES COM 20 UNID. 720 PACOTE R$ 23,73 R$ 17.085,60 

101 PIRULITO 700G 100 PACOTE R$ 18,15 R$ 1.815,00 

102 SALGADINHO ASSADO DE MILHO COM 30G 2.000 UNIDADE R$ 1,37 R$ 2.740,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 09 R$ 135.227,96 

            

  LOTE 10-  BISCOITOS DOCES E SALGADOS         

103 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, SABOR AO LEITE, PACOTE DE 400G  2.500 UNIDADE R$ 8,49 R$ 21.225,00 

104 BISCOITO RECHEADO 135G, CAIXA COM 30 UNID 216 CAIXA R$ 134,31 R$ 29.010,96 

105 BOLACHA DOCE MARIA 400G 5.164 UNIDADE R$ 5,28 R$ 27.265,92 

106 BOLACHA SALGADA CREAM CRACKER 400G 6.336 UNIDADE R$ 6,08 R$ 38.522,88 

VALOR TOTAL DO LOTE 10 R$ 116.024,76 
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  LOTE 11-  MERCEARIA SECA E CESTA BÁSICA         

107 AÇÚCAR TRITURADO FINO, PACOTE COM 1 KG 9.942 QUILO R$ 4,30 R$ 42.750,60 

108 ARROZ BRANCO TIPO 1 KG 770 QUILO R$ 4,27 R$ 3.287,90 

109 ARROZ PARBOLIZADO 1KG 2.720 QUILO R$ 5,11 R$ 13.899,20 

110 AVEIA EM FLOCOS GROSSO 1KG 1.726 QUILO R$ 18,30 R$ 31.585,80 

111 AVEIA INTEGRAL FLOCOS GROSSOS 165G 280 UNIDADE R$ 12,36 R$ 3.460,80 

112 CAFÉ EM PÓ 250G 12.772 UNIDADE R$ 20,00 R$ 255.440,00 

113 MISTURA EM PÓ A BASE DE MILHO  (180 G) 1.500 UNIDADE R$ 14,41 R$ 21.615,00 

114 FARINHA DE MADIOCA 1KG 1.184 QUILO R$ 9,50 R$ 11.248,00 

115 FARINHA DE TAPIOCA 1 KG 3.056 QUILO R$ 7,02 R$ 21.453,12 

116 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1 KG 295 QUILO R$ 8,60 R$ 2.537,00 

117 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 1KG 40 QUILO R$ 7,04 R$ 281,60 

118 FEIJÃO CARIOCA 1 KG 1.850 QUILO R$ 11,63 R$ 21.515,50 

119 FEIJÃO PRETO DE 1 KG 1.530 QUILO R$ 8,23 R$ 12.591,90 

120 FUBA DE MILHO 500G 1.000 UNIDADE R$ 4,85 R$ 4.850,00 

121 GOMA DE TAPIOCA 1KG 316 QUILO R$ 12,51 R$ 3.953,16 

122 AMIDO DE MILHO  200G 120 UNIDADE R$ 5,71 R$ 685,20 

123 FARINHA DE MILHO  500G 2.000 PACOTE R$ 7,16 R$ 14.320,00 

124 CEREAL INFANTIL A BASE DE CEREAIS  COM 600G 920 PACOTE R$ 24,87 R$ 22.880,40 

125 ÓLEO DE SOJA  DE 900ML 1.020 UNIDADE R$ 10,54 R$ 10.750,80 

126 MACARRÃO ESPAGUETE PACOTE DE 500G 2.710 PACOTE R$ 5,02 R$ 13.604,20 

127 MACARRÃO INSTANTÂNEO COM 85G 280 PACOTE R$ 3,80 R$ 1.064,00 

128 MASSA PARA SOPA DE 500G 2.000 PACOTE R$ 7,61 R$ 15.220,00 

129 FAROFA AMARELA 100 QUILO R$ 15,93 R$ 1.593,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 11 R$ 530.587,18 

            

  LOTE 12-  LATICÍNEOS E PRODUTOS LÁCTEOS         

130 CREME DE LEITE 200G 2.450 UNIDADE R$ 5,29 R$ 12.960,50 

131 IOGURTE DE 1L 60 FRASCO R$ 18,06 R$ 1.083,60 

132 IOGURTE POLPA MORANGO BANDEJA COM 6 UNIDADE COM  540G 2.120 BANDEJA R$ 5,61 R$ 11.893,20 

133 LEITE (FORMULA INFANTIL) 400GR 400 UNIDADE R$ 42,08 R$ 16.832,00 

134 LEITE CONDENSADO 395G 2.380 UNIDADE R$ 11,95 R$ 28.441,00 

135 LEITE DE COCO DE 500 ML 1.518 UNIDADE R$ 18,44 R$ 27.991,92 

136 LEITE DE COCO EM VIDRO DE 200 ML 300 UNIDADE R$ 8,79 R$ 2.637,00 

137 LEITE EM PÓ DESNATADO 200 G 500 UNIDADE R$ 10,38 R$ 5.190,00 

138 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200 G 12.072 UNIDADE R$ 9,53 R$ 115.046,16 

139 MARGARINA COM SAL DE 500G 2.164 UNIDADE R$ 10,27 R$ 22.224,28 

140 QUEIJO MUSSARELA  590 QUILO R$ 62,22 R$ 36.709,80 

141 QUEIJO PRATO  150 QUILO R$ 62,53 R$ 9.379,50 

142 QUEIJO RALADO PACOTE DE 50G 800 PACOTE R$ 14,64 R$ 11.712,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 12 R$ 302.100,96 
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  ITEM - OVOS         

143 OVOS BRANCOS MÉDIO 33.780 UNIDADE R$ 1,71 R$ 57.763,80 

VALOR TOTAL DO LOTE 13 R$ 57.763,80 

            

TOTAL GERAL R$ 3.348.523,73 

 

 

10.1. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.2. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista na dotação orçamentárias da Prefeitura Municipal de Salinópolis e órgãos participantes 

para o exercício de 2025, na licitação para registro de preço não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

10.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

SECRETARIA PROJETO/ATIVIDADE FONTE                      ELEMENTO 

04 122 0004 2.009 
Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 

1500 3.3.90.30.00 

10 301 0004 2.050 Manutenção da Secretaria Municipal de Sáúde 15001002 3.3.90.30.00 

10 301 0200 2.053 Fortalecer a Atenção Básica em Saúde 1600 3.3.90.30.00 

10 301 0200 2.053 
Manutenção do teto da Média e Alta complexidade 
Ambulatorial e hospitalar 

1600 
3.3.90.30.00 

10 302 0211 2.064 
Garantir a Manutenção do programa de Agentes 
Comunitários de Saúde 

1600 
3.3.90.30.00 

12 361 0004 2.028 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 15011001 3.3.90.30.00 

12 362 0097 2.035 Programa Estadual de Alimentação Escolar PEAE 1576 3.3.90.30.00 

12 306 0004 2.027 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 1552 3.3.90.30.00 

08 122 0004 2.095 
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

1500 
3.3.90.30.00 

08 244 0004 2.111 
Ser.de Prot.e Atendimento Especializados a Família e 
Individuos PA 

1660 
3.3.90.30.00 

08 243 0014 2.108 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 1660 3.3.90.30.00 

08 244 0016 2.122 
Manutenção das Atividades do Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS 1660 3.3.90.30.00 

18 122 0004 2.132 
Operacionalização das Atividades e Ações da 
Secretaria de Meio Ambiente 

1500 
3.3.90.30.00 

26 122 0004 2.141 

Operacionalização das Ações da Secretaria Municipal 
de Trânsito e 

Transp 
1500 

3.3.90.30.00 

15 541 0057 2.139 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
Limpeza 

Urbana 
1500 

3.3.90.30.00 

23 122 0004 2.086 
Manutenção da Secretaria Municipal de Turismo, 
Cultura, Esporte e Lazer 

1500 
3.3.90.30.00 

20 122 0004 2.124 Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 1500 3.3.90.30.00 

 



ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

 

 
TV: ANANIAS VICENTE RODRIGUES 118, CENTRO 

 

11. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados com data de 

liquidação a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, devidamente a 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente de 

qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura as certidões 

negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere 

direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

Liquidação 

 
11.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 32º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

11.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

11.8. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.8.1. o prazo de validade; 

11.8.2. a data da emissão; 

11.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 

11.8.5. o valor a pagar; e 

11.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

11.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
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11.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

11.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

11.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

11.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

11.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO 

 
12.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto (ou realização dos serviços),  em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 

12.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato' não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento da Prefeitura e suas secretarias. 

12.1.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
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quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

12.1.5. Emitir Notas Fiscais/faturas dos serviços efetivamente prestados, discriminando no corpo 

das mesmas, a descrição do produto ou serviço, a que se refere as notas, além do número e objeto 

do respectivo contrato a ser celebrado. Atender prontamente a quaisquer exigências da 

Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

12.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados; 

12.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.8. Prestar informação ao fiscal do contrato designado pelas Secretarias. 

12.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; não transferir a 

terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

12.1.10. Fornecer os produtos objeto deste Termo de Referência, observando todas as condições 

e prazos estabelecidos e, se necessário, reparar, corrigir, remover ou substituir, às expensas próprias, 

no total ou em parte, o objeto deste Termo de Referência em que se verifiquem vícios ou defeitos 

resultantes da sua fabricação ou fornecimento, que o torne inadequado ou impróprio para os fins a 

que se destina; 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
13.1. São obrigações da Contratante: 

 
13.2. O acompanhamento e a Fiscalização da execução do contrato e recebimento do objeto consistem 

na verificação da conformidade do fornecimento e da alocação dos recursos necessários, de forma â 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 177 e 140 da Lei no 14.133/2021, e do art. 

11 do Decreto nº 9.507, de 2018. 

13.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
13.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade os serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo 

13.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido 

13.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

13.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
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forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

13.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

13.9. Aplicar à empresa vencedora, penalidades quando for o caso. 
 

14. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

 
14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

14.1.5. Fraudar a licitação 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 

16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.8.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
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imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

14.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

15. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

 
15.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/21, e legislação 

em vigor. 

Salinópolis/PA, de 11 de dezembro de 2025 
Elaborado por: 

 
______________________________________________ 

CYNTHIA CAROLINE GOMES DE SENA 
Decreto Municipal nº 001/2025 

Secretaria Municipal De Administração 
 

 
APROVO o presente termo de referência e AUTORIZO continuação da instrução processual em conformidade 

com a Lei 14.133/2021. 

 

______________________________________________ 

CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO 

Prefeito Municipal de Salinópolis 

 

______________________________________________ 

WALDINEIA PONTES MAGALHÃES 
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Decreto Municipal nº 007/2025 

Secretaria Municipal De Saúde 

______________________________________________ 

ANA LIDIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO  

Decreto Municipal nº 003/2025 

Secretaria Municipal De Assistência Social 

 

______________________________________________ 

LUANA GOMES CARVALHO 

Decreto Municipal nº 002/2025 

Secretária Municipal de Educação 

 

______________________________________________ 

JESSICA KAROLINE DA SILVEIRA MATOS 

Decreto Municipal nº 009/2025 

Secretaria Municipal De Meio Ambiente 

 

______________________________________________ 

FABRICIO HIDEO TANAKA DA SILVA 

Decreto Municipal nº 005/2025 

Secretário Municipal de Trânsito e Transporte 

______________________________________________ 

ZAIRA MONIK NUNES DE BARROS 

Decreto Municipal nº 027/2025 

Secretaria Municipal De Turismo, Cultura, Esporte E Lazer 

______________________________________________ 

ERICK LEONARDO REIS DIAS 

Decreto Municipal nº 032/2021 

Secretário Municipal de Agricultura 

______________________________________________ 
FELIPE CESAR COSTA DE SOUZA 

Decreto Municipal nº 004/2025 
Secretaria Municipal De Limpeza Urbana 
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ANEXO II - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
1.1. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA SUAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS.  

1.2. Categoria do objeto: 
 

AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS 

 

2. NECESSIDADES 

 
2.1. Descrição da Necessidade 
         

2.1.1. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição de 

Gêneros Alimentícios, para as necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais, justifica-se 

pelas seguintes razões:   

1. Secretaria Municipal de Administração: 

A Secretaria de Administração é responsável pela gestão dos recursos humanos e materiais da 

Prefeitura, além de coordenar diversas atividades essenciais ao funcionamento da administração 

pública. A aquisição de gêneros alimentícios para esta secretaria pode ser necessária para a 

alimentação dos servidores públicos durante eventos administrativos, reuniões, treinamentos e 

capacitações. Além disso, a Secretaria de Administração pode precisar de gêneros alimentícios para 

atender necessidades específicas de serviços internos e administrativos, como o fornecimento a 

trabalhadores terceirizados em diversas frentes de serviço. 

 

2.1.2. Secretaria Municipal de Saúde: 

A aquisição de gêneros alimentícios é crucial em diversas situações: 

Unidades de Saúde, Programas de Nutrição, Campanhas de Prevenção e Tratamento: Durante 

campanhas de vacinação e outras ações de saúde pública, pode ser necessário fornecer alimentos 

aos cidadãos que participam de tais atividades. 

 

2.1.3.  Secretaria Municipal de Educação: 

A Secretaria de Educação tem como principal função oferecer ensino de qualidade e apoiar a formação 

educacional dos cidadãos. A aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária principalmente nos 

seguintes contextos: 

Programas de Alimentação: Para atender à demanda por alimentação de qualidade durante eventos 

pedagógicos, excursões, ou até mesmo em centros de ensino técnico e profissionalizante. 
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2.1.4.  Secretaria Municipal de Assistência Social: 

A Secretaria de Assistência Social é responsável por promover o bem-estar social da população em 

situação de vulnerabilidade. A aquisição de gêneros alimentícios é crucial para: 

Ações de Inclusão Social: A alimentação também pode ser essencial para o suporte a programas de 

inclusão social, como oficinas, cursos profissionalizantes e atividades de capacitação para a população 

em situação de risco. 

 

2.1.5.  Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

A Secretaria de Meio Ambiente tem como função a preservação ambiental e o manejo sustentável dos 

recursos naturais. Embora a necessidade de gêneros alimentícios seja menos frequente aqui, em 

situações específicas, como programas de educação ambiental ou em eventos de conscientização, a 

Secretaria pode precisar de alimentos para a logística de apoio a grupos de trabalho ou para eventos 

de sensibilização que envolvem a comunidade. Além disso, programas que incluem alimentação de 

brigadistas e servidores em campo, em situações de combate a incêndios ou outras ações 

emergenciais, podem requerer compras de gêneros alimentícios. 

 

2.1.6.   Secretaria Municipal de Trânsito: 

A Secretaria de Trânsito desempenha um papel fundamental na organização do tráfego e na segurança 

viária. No entanto, a necessidade de gêneros alimentícios pode surgir de forma indireta, em situações 

de eventos ou ações como: 

Treinamentos e Capacitação de Servidores: Em eventos administrativos, capacitações ou 

treinamentos para servidores da área de trânsito, a alimentação pode ser necessária para garantir o 

bem-estar dos participantes. 

Apoio a Atividades de Campo: Durante campanhas de fiscalização, orientações à população ou 

atividades de trânsito realizadas em campo, como feiras e eventos públicos, pode ser necessário 

fornecer alimentação a agentes e servidores. 

 

2.1.7.   Secretaria Municipal de Limpeza Urbana: 

A Secretaria de Limpeza Urbana é responsável pela manutenção da cidade, incluindo a coleta de lixo, 

varrição das ruas e o tratamento de resíduos. A aquisição de gêneros alimentícios é essencial para: 

Alimentação dos Trabalhadores: Em serviços de coleta de lixo, limpeza pública e outros trabalhos de 

campo, que exigem que os funcionários permaneçam em horários estendidos ou em locais de difícil 

acesso, os alimentos são necessários para garantir a saúde e o bom desempenho dos trabalhadores. 

Suporte a Programas de Coleta Seletiva: Em iniciativas que envolvem a educação ambiental e a 

conscientização sobre a reciclagem, alimentos podem ser fornecidos durante eventos ou atividades 

realizadas pela Secretaria. 

 

2.1.8.   Secretaria Municipal de Turismo: 

A Secretaria de Turismo é responsável por promover a cidade e atrair visitantes, além de apoiar 
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eventos e ações turísticas. A necessidade de gêneros alimentícios surge principalmente em: 

Eventos e Festivais Turísticos: Durante festivais, feiras, eventos culturais e turísticos, alimentos são 

necessários para alimentar os participantes, seja no contexto de grupos de turistas ou em eventos de 

recepção de visitantes. 

Promoções Gastronômicas: A promoção de alimentos locais e típicos em eventos turísticos pode exigir 

a aquisição de gêneros alimentícios para degustações ou festivais gastronômicos. 

 

2.1.9.   Secretaria Municipal de Agricultura: 

A Secretaria de Agricultura tem como objetivo o desenvolvimento e a melhoria das atividades agrícolas. 

A aquisição de gêneros alimentícios se justifica em diversas frentes: 

Feiras e Eventos de Agricultura Familiar: Durante feiras de produtos agrícolas ou eventos que 

promovem a agricultura familiar e sustentável, alimentos podem ser adquiridos para a alimentação de 

expositores, agricultores e visitantes. 

Programas de Alimentação e Educação Rural: Em programas de apoio a pequenos produtores ou 

iniciativas de educação rural, a alimentação dos participantes é essencial para garantir o sucesso das 

ações e a continuidade das atividades formativas. 

 

2.1.10.  Portanto a necessidade de realizar a licitação para o registro de preços de gêneros 

alimentícios para cada uma das Secretarias tem como base a finalidade de garantir a qualidade, 

eficiência e a continuidade dos serviços prestados à população. A compra dos alimentos, feita de 

maneira regular e planejada, assegura que os órgãos municipais possam atender adequadamente 

suas funções, oferecendo suporte a suas respectivas demandas de forma ética, legal e transparente, 

contribuindo para o bem-estar da população e o funcionamento harmonioso da administração pública 

municipal. 

 

2.2. Area requisitante 

j) a) Secretaria Municipal de Administração- SEMAD 

k) Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 

l) Secretaria Municipal de Educação- SEMED 

m) Secretaria Municipal de Assistencia Social -  SEMAS 

n) Secretaria de Meio Ambiente - SEMMA 

o) Secretaria Municipal de Transito e Transporte -SEMUTT 

p) Secretaria Municipal de Limpeza Urbana – SELURB 

q) Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer – SETUR 

r) Secretaria Muncipal de Agricultura – SEMAGRI 

 

2.3. Descrição dos requisitos da contratação 

a)  A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar objeto da contratação, com a 

apresentação de certidões de regularidades fiscais, habilitação jurídica, e demais requisitos 

relacionados a legislações vigentes para o procedimento licitatório no âmbito da administração 

pública. 
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b) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, na forma do § 3º do Art. 74 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3. SOLUÇÃO 

 
3.1. Levantamento de mercado 

 
O Diante da necessidade do objeto deste estudo e após analisar as especificações dos itens a serem 

adquiridos e as soluções disponíveis no mercado, consideramos viável a aquisição dos produtos por meio 

de processo licitatório administrativo.  

Para fins de orçamento para atender a demanda de aquisição de gêneros alimentícios foram realizadas 

uma prévia analise para fins orçamentários no Banco de Preços Priorizando contratações similares de 

outros entes público. 

3.2. Descrição da solução como um todo 

A solução proposta consiste na aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades da 

Prefeitura, Secretarias e Fundos, é justificável para garantir a continuidade e eficiencia dos serviços 

prestados, sendo essencial a aquisição para atender diversas demandas das secretarias municipais, o 

fornecimento desses itens é indispensavel para alcançar esse objetivo, será realizada uma licitação para 

selecionar o fornecedor mais adequado, que ofereça não apenas qualidade do fornecimento, mas também 

eficácia, efetividade e eficiência, além de ser economicamente viável. 

A contratação será formalizada por meio de Ata de Registro de Preço (ARP) e termo de contrato, 

estabelecendo as condições, obrigações e responsabilidades de ambas as partes envolvidas. Os pedidos 

serão feitos de forma parcelada, conforme a demandas das secretarias e as especificações previamente 

estabelecidas no termo de referência, em conformidade com a legislação pertinente, como o artigo 107 da 

Lei 14.133/2021. 

Dessa forma, a solução proposta busca atender aos requisitos da Administração Pública, garantindo a oferta 

contínua do fornecimento e qualidade, de acordo com as necessidades e padrões exigidos. 

3.3. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

 
A estimativa dos quantitativos foram considerados os quantitativos e as descrições fornecidos pelas 

secretarias requisitantes, que usualmente solicitam e utilizam os materiais. Também se levou em conta a 

quantidade solicitada e utilizada,  bem como a natureza das atividades desempenhadas por esta 

instituição. Assim, chegou-se ao quantitativo estimado com o objetivo de contribuir positivamente para as 

demandas das secretarias. 

 

 
nº DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

  LOTE 01 - FRUTAS IN NATURA     

1 ABACATE  520 QUILO 

2 ABACAXI  120 QUILO 
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3 BANANA PRATA  10.500 QUILO 

4 KIWI 10 QUILO 

5 LARANJA 14.000 QUILO 

6 LIMÃO  140 QUILO 

7 MAÇÃ NACIONAL  3.800 QUILO 

8 MAMÃO  520 QUILO 

9 MARACUJÁ 50 QUILO 

10 MELANCIA 1KG 790 QUILO 

11 TANGERINA 50 QUILO 

12 TAPEREBA 30 QUILO 

13 TOMATE  320 QUILO 

14 UVA KG 780 QUILO 

15 JACA 20 QUILO 

        

  LOTE 02 - HORTALICIAS, LEGUMES, RAIZ, VERDURAS, RISOMA, BULBO      

16 ABOBORA 60 QUILO 

17 ALFACE  72 MAÇO 

18 ALHO BRANCO 183 QUILO 

19 BATATA DOCE 80 QUILO 

20 BATATA LAVADA  420 QUILO 

21 BETERRABA  120 QUILO 

22 CEBOLA 1KG 352 QUILO 

23 CENOURA 1KG 450 QUILO 

24 CHEIRO VERDE  630 MAÇO 

25 CHUCHU 1KG 60 QUILO 

26 COUVE MAÇO 120 MAÇO 

27 GENGIBRE 20 QUILO 

28 MACAXEIRA 20 QUILO 

29 PEPINO  120 QUILO 

30 PIMENTÃO  160 QUILO 

31 PIMENTINHA 133 QUILO 

32 REPOLHO 180 QUILO 

        

  LOTE 03- CARNES, AVES, EMBUTIDOS E PROCESSADOS     

33 CARNE BOVINA ( BISTECA) 120 QUILO 

34 CARNE BOVINA (MAMINHA) 280 QUILO 

35 CARNE BOVINA (TIPO LAGARTO)  380 QUILO 

36 CARNE BOVINA COM OSSO (AGULHA) 400 QUILO 

37 CARNE BOVINA EM CONSERVA LATA 320G 280 UNIDADE 

38 CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª BISNAGA COM 500G 16.940 UNIDADE 

39 CARNE BOVINA SEM OSSO  (ALCATRA) 360 QUILO 

40 CHARQUE P.A PACOTE COM 5 KG 299 PACOTE 

41 FÍGADO BOVINO  150 QUILO 
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42 FRANGO INTEIRO  5.100 QUILO 

43 FRANGO PEITO COM OSSO PACOTE 1KG 4.180 QUILO 

44 FRANGO PEITO SEM OSSO PACOTE 1KG 120 QUILO 

45 LINGUIÇA CALABRESA, PACOTE COM 5 KG 250 PACOTE 

46 MORTADELA DE FRANGO  280 QUILO 

47 PRESUNTO COZIDO  740 QUILO 

48 SALSICHA HOT-DOG PACOTE DE 5 KG 1.158 UNIDADE 

        

  LOTE 04- CONSERVADOS INSDUSTRIALIZADOS     

49 BATATA PALHA, PACOTE COM 200 G 1.440 UNIDADE 

50 BATATA PALHA, PACOTE COM 500 G 600 UNIDADE 

51 ERVILHA EM CONSERVA CAIXA DE 200G 240 UNIDADE 

52 ERVILHA SACHE COM 200G 770 UNIDADE 

53 EXTRATO DE TOMATE DE 300G 1.572 UNIDADE 

54 EXTRATO DE TOMATE DE 320G 500 UNIDADE 

55 KETCHUP 250G 600 UNIDADE 

56 MAIONESE DE 250G 660 UNIDADE 

57 MILHO BRANCO PACOTE COM 500 G 1.824 PACOTE 

58 MILHO PARA PIPOCA PACOTE COM 500G 848 PACOTE 

59 MILHO SACHE COM 200 G 700 PACOTE 

60 MILHO VERDE EM CAIXA 200G 190 CAIXA 

61 SARDINHA EM LATA COM ÓLEO DE 125G 280 UNIDADE 

62 SELETA DE LEGUMES COM 200G 80 UNIDADE 

63 POLPA DE TOMATE COM 520G 50 QUILO 

        

  LOTE 05 - POLPAS     

64 POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI 350 QUILO 

65 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA 850 QUILO 

66 POLPA DE FRUTA SABOR CAJU 350 QUILO 

67 POLPA DE FRUTA SABOR CUPUAÇU 850 QUILO 

68 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA 850 QUILO 

69 POLPA DE FRUTA SABOR MANGA 850 QUILO 

70 POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJA 850 QUILO 

        

  LOTE 06 - BEBIDAS INDUSTRIALIZADAS NÃO ALCOÓLICAS     

71 ACHOCOLATADO LIQUIDO  DE 200ML 7.750 UNIDADE 

72 ENERGETICO DE 2 LITROS 30 UNIDADE 

73 REFRIGERANTE 2 LITROS PACOTE COM 6 UNID. 7.356 PACOTE 

74 REFRIGERANTE EM LATA COM  350 ML, PACOTE COM 12 UNID. 50 PACOTE 

75 SUCO CONCENTRADO DE CAJÚ 500ML 200 UNIDADE 

        

  LOTE 07- CONDIMENTOS/TEMPERO INDUSTRIALIZADO     

76 AÇAFRÃO (100MG) 60 UNIDADE 
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77 ADOÇANTE 200ML 320 UNIDADE 

78 AZEITE DE OLIVA COM 500ML 36 UNIDADE 

79 CANELA EM PÓ 30G 266 UNIDADE 

80 COLORAU, PACOTE COM 200G 150 UNIDADE 

81 COMINHO, PACOTE COM 200G 60 UNIDADE 

82 ESSENCIA DE BAUNILHA 30ML 10 UNIDADE 

83 MOLHO DE TOMATE - CAIXA COM 1,05KG  120 CAIXA 

84 MOLHO DE TOMATE - CAIXA COM 300G 500 CAIXA 

85 ORÉGANO PACOTE COM 90G 300 UNIDADE 

86 PIMENTA DO REINO COM COMINHO PACOTE 100G 50 UNIDADE 

87 SAL REFINADO IODADO DE 1KG 585 QUILO 

88 TEMPRERO PRONTO EM CUBOS COM 6 TABLETES 1.800 UNIDADE 

89 SHOYOU COM 1L 20 UNIDADE 

90 TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA, POTE COM 300G 348 UNIDADE 

91 VINAGRE DE ALCOOL 750 ML 252 UNIDADE 

        

  LOTE 08- PÃES     

92 PÃO DE CHÁ PARA HOT DOG 36.200 UNIDADE 

93 PÃO DE FORMA 470G 120 PACOTE 

94 PÃO DE HAMBÚRGUER  11.600 UNIDADE 

        

  

LOTE 09- PRODUTOS ALIMENTÍCIOS  INDUSTRIALIZADOS: CONFEITOS, DOCES, SOBREMESAS E SALGADINHOS 

    

95 ACHOCOLATADO 400G 3.758 UNIDADE 

96 BOMBONS DE CHOCOLATE  PACOTE DE 1 KG  520 PACOTE 

97 BOMBONS SORTIDOS 640 PACOTE 

98 OVO DE PÁSCOA COM 150G 600 UNIDADE 

99 PIPOCA INDUSTRIALIZADA DOCE, PACOTES COM 20 UNID.  720 PACOTE 

100 PIPOCA INDUSTRIALIZADA SALGADA, PACOTES COM 20 UNID. 720 PACOTE 

101 PIRULITO 700G 100 PACOTE 

102 SALGADINHO ASSADO DE MILHO COM 30G 2.000 UNIDADE 

        

        

  LOTE 10-  BISCOITOS DOCES E SALGADOS     

103 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, SABOR AO LEITE, PACOTE DE 400G  2.500 UNIDADE 

104 BISCOITO RECHEADO 135G, CAIXA COM 30 UNID 216 CAIXA 

105 BOLACHA DOCE MARIA 400G 5.164 UNIDADE 

106 BOLACHA SALGADA CREAM CRACKER 400G 6.336 UNIDADE 

        

  LOTE 11-  MERCEARIA SECA E CESTA BÁSICA     

107 AÇÚCAR TRITURADO FINO, PACOTE COM 1 KG 9.942 QUILO 

108 ARROZ BRANCO TIPO 1 KG 770 QUILO 

109 ARROZ PARBOLIZADO 1KG 2.720 QUILO 
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110 AVEIA EM FLOCOS GROSSO 1KG 1.726 QUILO 

111 AVEIA INTEGRAL FLOCOS GROSSOS 165G 280 UNIDADE 

112 CAFÉ EM PÓ 250G 12.772 UNIDADE 

113 MISTURA EM PÓ A BASE DE MILHO  (180 G) 1.500 UNIDADE 

114 FARINHA DE MADIOCA 1KG 1.184 QUILO 

115 FARINHA DE TAPIOCA 1 KG 3.056 QUILO 

116 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1 KG 295 QUILO 

117 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 1KG 40 QUILO 

118 FEIJÃO CARIOCA 1 KG 1.850 QUILO 

119 FEIJÃO PRETO DE 1 KG 1.530 QUILO 

120 FUBA DE MILHO 500G 1.000 UNIDADE 

121 GOMA DE TAPIOCA 1KG 316 QUILO 

122 AMIDO DE MILHO  200G 120 UNIDADE 

123 FARINHA DE MILHO  500G 2.000 PACOTE 

124 CEREAL INFANTIL A BASE DE CEREAIS  COM 600G 920 PACOTE 

125 ÓLEO DE SOJA  DE 900ML 1.020 UNIDADE 

126 MACARRÃO ESPAGUETE PACOTE DE 500G 2.710 PACOTE 

127 MACARRÃO INSTANTÂNEO COM 85G 280 PACOTE 

128 MASSA PARA SOPA DE 500G 2.000 PACOTE 

129 FAROFA AMARELA 100 QUILO 

        

  LOTE 12-  LATICÍNEOS E PRODUTOS LÁCTEOS     

130 CREME DE LEITE 200G 2.450 UNIDADE 

131 IOGURTE DE 1L 60 FRASCO 

132 IOGURTE POLPA MORANGO BANDEJA COM 6 UNIDADE COM  540G 2.120 BANDEJA 

133 LEITE (FORMULA INFANTIL) 400GR 400 UNIDADE 

134 LEITE CONDENSADO 395G 2.380 UNIDADE 

135 LEITE DE COCO DE 500 ML 1.518 UNIDADE 

136 LEITE DE COCO EM VIDRO DE 200 ML 300 UNIDADE 

137 LEITE EM PÓ DESNATADO 200 G 500 UNIDADE 

138 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200 G 12.072 UNIDADE 

139 MARGARINA COM SAL DE 500G 2.164 UNIDADE 

140 QUEIJO MUSSARELA  590 QUILO 

141 QUEIJO PRATO  150 QUILO 

142 QUEIJO RALADO PACOTE DE 50G 800 PACOTE 

        

  ITEM - OVOS     

143 OVOS BRANCOS MÉDIO 33.780 UNIDADE 

        

 

 

3.4. Estimativa de valor da contratação 

 
Para estimativa do preço foram utilizados como parâmetros a pesquisa realizada no Banco de Preços 
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(www.bancodepecos.com.br) para cálculo da média de preços obtendo como valor estimado da 

contratação R$ 3.348.523,73 três milhões trezentos e quarenta e oito mil quinhentos e vinte e três reais e 

setenta e três centavos). 

nº 

DESCRIÇÃO 

QUANT. UNIDADE 
R$ 

UNITARIO 
R$ TOTAL 

GERAL 

  

LOTE 01 - FRUTAS IN NATURA 

        

1 ABACATE  520 QUILO R$ 7,59 R$ 3.946,80 

2 ABACAXI  120 QUILO R$ 6,76 R$ 811,20 

3 BANANA PRATA  10.500 QUILO R$ 10,98 R$ 115.290,00 

4 KIWI 10 QUILO R$ 34,03 R$ 340,30 

5 LARANJA 14.000 QUILO R$ 6,22 R$ 87.080,00 

6 LIMÃO  140 QUILO R$ 6,85 R$ 959,00 

7 MAÇÃ NACIONAL  3.800 QUILO R$ 10,04 R$ 38.152,00 

8 MAMÃO  520 QUILO R$ 7,37 R$ 3.832,40 

9 MARACUJÁ 50 QUILO R$ 4,48 R$ 224,00 

10 MELANCIA 1KG 790 QUILO R$ 6,08 R$ 4.803,20 

11 TANGERINA 50 QUILO R$ 27,19 R$ 1.359,50 

12 TAPEREBA 30 QUILO R$ 14,92 R$ 447,60 

13 TOMATE  320 QUILO R$ 15,36 R$ 4.915,20 

14 UVA KG 780 QUILO R$ 37,88 R$ 29.546,40 

15 JACA 20 QUILO R$ 6,66 R$ 133,20 

            

  LOTE 02 - HORTALICIAS, LEGUMES, RAIZ, VERDURAS, RISOMA, BULBO          

16 ABOBORA 60 QUILO R$ 3,43 R$ 205,80 

17 ALFACE  72 MAÇO R$ 4,71 R$ 339,12 

18 ALHO BRANCO 183 QUILO R$ 42,24 R$ 7.729,92 

19 BATATA DOCE 80 QUILO R$ 7,33 R$ 586,40 

20 BATATA LAVADA  420 QUILO R$ 4,10 R$ 1.722,00 

21 BETERRABA  120 QUILO R$ 6,28 R$ 753,60 

22 CEBOLA 1KG 352 QUILO R$ 6,93 R$ 2.439,36 

23 CENOURA 1KG 450 QUILO R$ 9,30 R$ 4.185,00 

24 CHEIRO VERDE  630 MAÇO R$ 4,58 R$ 2.885,40 

25 CHUCHU 1KG 60 QUILO R$ 6,51 R$ 390,60 

26 COUVE MAÇO 120 MAÇO R$ 5,59 R$ 670,80 

27 GENGIBRE 20 QUILO R$ 20,62 R$ 412,40 

28 MACAXEIRA 20 QUILO R$ 10,60 R$ 212,00 

29 PEPINO  120 QUILO R$ 8,23 R$ 987,60 

30 PIMENTÃO  160 QUILO R$ 7,46 R$ 1.193,60 

31 PIMENTINHA 133 QUILO R$ 87,38 R$ 11.621,54 

32 REPOLHO 180 QUILO R$ 8,16 R$ 1.468,80 
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  LOTE 03- CARNES, AVES, EMBUTIDOS E PROCESSADOS         

33 CARNE BOVINA ( BISTECA) 120 QUILO R$ 59,03 R$ 7.083,60 

34 CARNE BOVINA (MAMINHA) 280 QUILO R$ 58,86 R$ 16.480,80 

35 CARNE BOVINA (TIPO LAGARTO)  380 QUILO R$ 39,53 R$ 15.021,40 

36 CARNE BOVINA COM OSSO (AGULHA) 400 QUILO R$ 26,00 R$ 10.400,00 

37 CARNE BOVINA EM CONSERVA LATA 320G 280 UNIDADE R$ 9,37 R$ 2.623,60 

38 CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª BISNAGA COM 500G 16.940 UNIDADE R$ 41,05 R$ 695.387,00 

39 CARNE BOVINA SEM OSSO  (ALCATRA) 360 QUILO R$ 39,47 R$ 14.209,20 

40 CHARQUE P.A PACOTE COM 5 KG 299 PACOTE R$ 224,50 R$ 67.125,50 

41 FÍGADO BOVINO  150 QUILO R$ 17,58 R$ 2.637,00 

42 FRANGO INTEIRO  5.100 QUILO R$ 24,47 R$ 124.797,00 

43 FRANGO PEITO COM OSSO PACOTE 1KG 4.180 QUILO R$ 21,21 R$ 88.657,80 

44 FRANGO PEITO SEM OSSO PACOTE 1KG 120 QUILO R$ 24,73 R$ 2.967,60 

45 LINGUIÇA CALABRESA, PACOTE COM 5 KG 250 PACOTE R$ 126,86 R$ 31.715,00 

46 MORTADELA DE FRANGO  280 QUILO R$ 13,03 R$ 3.648,40 

47 PRESUNTO COZIDO  740 QUILO R$ 54,96 R$ 40.670,40 

48 SALSICHA HOT-DOG PACOTE DE 5 KG 1.158 UNIDADE R$ 61,69 R$ 71.437,02 

            

  LOTE 04- CONSERVADOS INSDUSTRIALIZADOS         

49 BATATA PALHA, PACOTE COM 200 G 1.440 UNIDADE R$ 9,88 R$ 14.227,20 

50 BATATA PALHA, PACOTE COM 500 G 600 UNIDADE R$ 19,27 R$ 11.562,00 

51 ERVILHA EM CONSERVA CAIXA DE 200G 240 UNIDADE R$ 5,03 R$ 1.207,20 

52 ERVILHA SACHE COM 200G 770 UNIDADE R$ 3,56 R$ 2.741,20 

53 EXTRATO DE TOMATE DE 300G 1.572 UNIDADE R$ 6,26 R$ 9.840,72 

54 EXTRATO DE TOMATE DE 320G 500 UNIDADE R$ 8,47 R$ 4.235,00 

55 KETCHUP 250G 600 UNIDADE R$ 5,74 R$ 3.444,00 

56 MAIONESE DE 250G 660 UNIDADE R$ 11,47 R$ 7.570,20 

57 MILHO BRANCO PACOTE COM 500 G 1.824 PACOTE R$ 9,08 R$ 16.561,92 

58 MILHO PARA PIPOCA PACOTE COM 500G 848 PACOTE R$ 6,43 R$ 5.452,64 

59 MILHO SACHE COM 200 G 700 PACOTE R$ 4,70 R$ 3.290,00 

60 MILHO VERDE EM CAIXA 200G 190 CAIXA R$ 6,27 R$ 1.191,30 

61 SARDINHA EM LATA COM ÓLEO DE 125G 280 UNIDADE R$ 7,67 R$ 2.147,60 

62 SELETA DE LEGUMES COM 200G 80 UNIDADE R$ 5,74 R$ 459,20 

63 POLPA DE TOMATE COM 520G 50 QUILO R$ 27,50 R$ 1.375,00 

            

  LOTE 05 - POLPAS         

64 POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI 350 QUILO R$ 20,87 R$ 7.304,50 

65 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA 850 QUILO R$ 20,90 R$ 17.765,00 

66 POLPA DE FRUTA SABOR CAJU 350 QUILO R$ 23,34 R$ 8.169,00 

67 POLPA DE FRUTA SABOR CUPUAÇU 850 QUILO R$ 23,41 R$ 19.898,50 

68 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA 850 QUILO R$ 22,40 R$ 19.040,00 

69 POLPA DE FRUTA SABOR MANGA 850 QUILO R$ 24,71 R$ 21.003,50 

70 POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJA 850 QUILO R$ 25,20 R$ 21.420,00 
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  LOTE 06 - BEBIDAS INDUSTRIALIZADAS NÃO ALCOÓLICAS         

71 ACHOCOLATADO LIQUIDO  DE 200ML 7.750 UNIDADE R$ 2,61 R$ 20.227,50 

72 ENERGETICO DE 2 LITROS 30 UNIDADE R$ 16,18 R$ 485,40 

73 REFRIGERANTE 2 LITROS PACOTE COM 6 UNID. 7.356 PACOTE R$ 42,95 R$ 315.940,20 

74 REFRIGERANTE EM LATA COM  350 ML, PACOTE COM 12 UNID. 50 PACOTE R$ 53,99 R$ 2.699,50 

75 SUCO CONCENTRADO DE CAJÚ 500ML 200 UNIDADE R$ 8,87 R$ 1.774,00 

            

  LOTE 07- CONDIMENTOS/TEMPERO INDUSTRIALIZADO         

76 AÇAFRÃO (100MG) 60 UNIDADE R$ 25,14 R$ 1.508,40 

77 ADOÇANTE 200ML 320 UNIDADE R$ 18,23 R$ 5.833,60 

78 AZEITE DE OLIVA COM 500ML 36 UNIDADE R$ 48,06 R$ 1.730,16 

79 CANELA EM PÓ 30G 266 UNIDADE R$ 5,08 R$ 1.351,28 

80 COLORAU, PACOTE COM 200G 150 UNIDADE R$ 5,23 R$ 784,50 

81 COMINHO, PACOTE COM 200G 60 UNIDADE R$ 3,46 R$ 207,60 

82 ESSENCIA DE BAUNILHA 30ML 10 UNIDADE R$ 13,36 R$ 133,60 

83 MOLHO DE TOMATE - CAIXA COM 1,05KG  120 CAIXA R$ 16,28 R$ 1.953,60 

84 MOLHO DE TOMATE - CAIXA COM 300G 500 CAIXA R$ 5,09 R$ 2.545,00 

85 ORÉGANO PACOTE COM 90G 300 UNIDADE R$ 7,31 R$ 2.193,00 

86 PIMENTA DO REINO COM COMINHO PACOTE 100G 50 UNIDADE R$ 7,91 R$ 395,50 

87 SAL REFINADO IODADO DE 1KG 585 QUILO R$ 2,25 R$ 1.316,25 

88 TEMPRERO PRONTO EM CUBOS COM 6 TABLETES 1.800 UNIDADE R$ 9,61 R$ 17.298,00 

89 SHOYOU COM 1L 20 UNIDADE R$ 27,98 R$ 559,60 

90 TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA, POTE COM 300G 348 UNIDADE R$ 9,28 R$ 3.229,44 

91 VINAGRE DE ALCOOL 750 ML 252 UNIDADE R$ 3,30 R$ 831,60 

            

  LOTE 08- PÃES         

92 PÃO DE CHÁ PARA HOT DOG 36.200 UNIDADE R$ 2,01 R$ 72.762,00 

93 PÃO DE FORMA 470G 120 PACOTE R$ 11,33 R$ 1.359,60 

94 PÃO DE HAMBÚRGUER  11.600 UNIDADE R$ 2,18 R$ 25.288,00 

            

  LOTE 09- PRODUTOS ALIMENTÍCIOS  INDUSTRIALIZADOS: CONFEITOS, DOCES, 
SOBREMESAS E SALGADINHOS 

        

95 ACHOCOLATADO 400G 3.758 UNIDADE R$ 7,32 R$ 27.508,56 

96 BOMBONS DE CHOCOLATE  PACOTE DE 1 KG  520 PACOTE R$ 47,99 R$ 24.954,80 

97 BOMBONS SORTIDOS 640 PACOTE R$ 13,46 R$ 8.614,40 

98 OVO DE PÁSCOA COM 150G 600 UNIDADE R$ 58,08 R$ 34.848,00 

99 PIPOCA INDUSTRIALIZADA DOCE, PACOTES COM 20 UNID.  720 PACOTE R$ 24,53 R$ 17.661,60 

100 PIPOCA INDUSTRIALIZADA SALGADA, PACOTES COM 20 UNID. 720 PACOTE R$ 23,73 R$ 17.085,60 

101 PIRULITO 700G 100 PACOTE R$ 18,15 R$ 1.815,00 

102 SALGADINHO ASSADO DE MILHO COM 30G 2.000 UNIDADE R$ 1,37 R$ 2.740,00 
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  LOTE 10-  BISCOITOS DOCES E SALGADOS         

103 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, SABOR AO LEITE, PACOTE DE 400G  2.500 UNIDADE R$ 8,49 R$ 21.225,00 

104 BISCOITO RECHEADO 135G, CAIXA COM 30 UNID 216 CAIXA R$ 134,31 R$ 29.010,96 

105 BOLACHA DOCE MARIA 400G 5.164 UNIDADE R$ 5,28 R$ 27.265,92 

106 BOLACHA SALGADA CREAM CRACKER 400G 6.336 UNIDADE R$ 6,08 R$ 38.522,88 

            

  LOTE 11-  MERCEARIA SECA E CESTA BÁSICA         

107 AÇÚCAR TRITURADO FINO, PACOTE COM 1 KG 9.942 QUILO R$ 4,30 R$ 42.750,60 

108 ARROZ BRANCO TIPO 1 KG 770 QUILO R$ 4,27 R$ 3.287,90 

109 ARROZ PARBOLIZADO 1KG 2.720 QUILO R$ 5,11 R$ 13.899,20 

110 AVEIA EM FLOCOS GROSSO 1KG 1.726 QUILO R$ 18,30 R$ 31.585,80 

111 AVEIA INTEGRAL FLOCOS GROSSOS 165G 280 UNIDADE R$ 12,36 R$ 3.460,80 

112 CAFÉ EM PÓ 250G 12.772 UNIDADE R$ 20,00 R$ 255.440,00 

113 MISTURA EM PÓ A BASE DE MILHO  (180 G) 1.500 UNIDADE R$ 14,41 R$ 21.615,00 

114 FARINHA DE MADIOCA 1KG 1.184 QUILO R$ 9,50 R$ 11.248,00 

115 FARINHA DE TAPIOCA 1 KG 3.056 QUILO R$ 7,02 R$ 21.453,12 

116 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1 KG 295 QUILO R$ 8,60 R$ 2.537,00 

117 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 1KG 40 QUILO R$ 7,04 R$ 281,60 

118 FEIJÃO CARIOCA 1 KG 1.850 QUILO R$ 11,63 R$ 21.515,50 

119 FEIJÃO PRETO DE 1 KG 1.530 QUILO R$ 8,23 R$ 12.591,90 

120 FUBA DE MILHO 500G 1.000 UNIDADE R$ 4,85 R$ 4.850,00 

121 GOMA DE TAPIOCA 1KG 316 QUILO R$ 12,51 R$ 3.953,16 

122 AMIDO DE MILHO  200G 120 UNIDADE R$ 5,71 R$ 685,20 

123 FARINHA DE MILHO  500G 2.000 PACOTE R$ 7,16 R$ 14.320,00 

124 CEREAL INFANTIL A BASE DE CEREAIS  COM 600G 920 PACOTE R$ 24,87 R$ 22.880,40 

125 ÓLEO DE SOJA  DE 900ML 1.020 UNIDADE R$ 10,54 R$ 10.750,80 

126 MACARRÃO ESPAGUETE PACOTE DE 500G 2.710 PACOTE R$ 5,02 R$ 13.604,20 

127 MACARRÃO INSTANTÂNEO COM 85G 280 PACOTE R$ 3,80 R$ 1.064,00 

128 MASSA PARA SOPA DE 500G 2.000 PACOTE R$ 7,61 R$ 15.220,00 

129 FAROFA AMARELA 100 QUILO R$ 15,93 R$ 1.593,00 

            

  LOTE 12-  LATICÍNEOS E PRODUTOS LÁCTEOS         

130 CREME DE LEITE 200G 2.450 UNIDADE R$ 5,29 R$ 12.960,50 

131 IOGURTE DE 1L 60 FRASCO R$ 18,06 R$ 1.083,60 

132 IOGURTE POLPA MORANGO BANDEJA COM 6 UNIDADE COM  540G 2.120 BANDEJA R$ 5,61 R$ 11.893,20 

133 LEITE (FORMULA INFANTIL) 400GR 400 UNIDADE R$ 42,08 R$ 16.832,00 

134 LEITE CONDENSADO 395G 2.380 UNIDADE R$ 11,95 R$ 28.441,00 

135 LEITE DE COCO DE 500 ML 1.518 UNIDADE R$ 18,44 R$ 27.991,92 

136 LEITE DE COCO EM VIDRO DE 200 ML 300 UNIDADE R$ 8,79 R$ 2.637,00 

137 LEITE EM PÓ DESNATADO 200 G 500 UNIDADE R$ 10,38 R$ 5.190,00 

138 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200 G 12.072 UNIDADE R$ 9,53 R$ 115.046,16 

139 MARGARINA COM SAL DE 500G 2.164 UNIDADE R$ 10,27 R$ 22.224,28 

140 QUEIJO MUSSARELA  590 QUILO R$ 62,22 R$ 36.709,80 
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141 QUEIJO PRATO  150 QUILO R$ 62,53 R$ 9.379,50 

142 QUEIJO RALADO PACOTE DE 50G 800 PACOTE R$ 14,64 R$ 11.712,00 

            

  ITEM- OVOS         

143 OVOS BRANCOS MÉDIO 33.780 UNIDADE R$ 1,71 R$ 57.763,80 

            

            

 
 

   R$ 
3.348.523,73 

 

3.5. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
 

Considerando a especificação do objeto a ser licitado, entendemos que cabe parcelamento do mesmo, em 

razão de se tratar de uma intermediação direta a Administração pública e o efetivo fornecimento 

possibilitando o controle dos gastos combinado a eficiência logística e á vantajosidade econômica. 

Ressaltamos que em diversos art. encontrados em Leis de licitação encontra-se a orientação de que 

deverá ser adotado a modalidade de Pregão Eletrônico SRP quando houver necessidade de contratações 

frequentes, sem a menor dúvida, configura-se numa solução inteligente de planejamento e organização na 

logística de aquisição de bens e serviços no setor público, pois, entre outros benefícios, reduz 

significativamente os custos de estoques, uma vez que com o sistema a Administração passa a ter um 

estoque virtual, sem a necessidade dos gastos com armazenagem. Assim, os bens ou serviços 

necessários ao processo de produção somente serão adquiridos no momento de sua necessidade para a 

aplicação. Em virtude da impossibilidade de previsão exata da quantidade a ser demanda, o planejamento 

de aquisição foi realizado para o período de 01 (um) ano com entregas parceladas e eventuais a critério 

da administração. 

3.6. Contratação correlatas e/ou interdependentes 

A presente contratação é caracterizada como uma atividade final, ou seja, trata-se de um evento singular 

no qual, uma vez concluído, não há necessidade de realizar outras contratações subsequentes. 

Adicionalmente, não são requeridas contratações prévias para alcançar os objetivos propostos com esta 

contratação. 

Destaca-se que esta contratação é independente e não está vinculada a qualquer outra contratação para 

que possa produzir seus efeitos desejados. 

4. PLANEJAMENTO 

 
4.1. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A contratação de empresa  para aquisição de gêneros alimentícios são indispensáveis sendo essencial a 

aquisição para atender diversas demandas das secretarias municipais, o fornecimento desses itens é 

indispensavel para alcançar esse objetivo. A aquisição trará benefícios diretos e indiretos que resultarão 

da contratação: Continuidade das atribuições inerentes ao bom funcionamento dos serviços do Setor 

Publico. 



ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

 

 
TV: ANANIAS VICENTE RODRIGUES 118, CENTRO 

 

4.2. Providencias a serem adotadas 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela administração 

previamente à celebração do contrato, nem a necessidade de realização de procedimentos prévios ao 

contrato e/ou instrumentos substitutivos. 

4.3. Possível impacto ambiental 

Não se vislumbram significativos impactos ambientais negativos adicionais decorrentes da contratação. 

4.4. Viabilidade 

Declaração de Viabilidade 

Assim considerando o exposto, a pesquisa de preços realizada, o levantamento do orçamento estimado 

da licitação e a existência de recursos orçamentários para cobertura do mesmo, entendemos ser VIÁVEL 

e NECESSÁRIA a contratação demandada. 

 
Salinópolis/PA, de 11 dezembro de 2025 

 
 

Elaborado por: 
 
 

______________________________________________ 
CYNTHIA CAROLINE GOMES DE SENA 

Decreto Municipal nº 001/2025 
Secretaria Municipal De Administração 

 
 
 

APROVO o presente Estudo Tecnico Preliminar e AUTORIZO continuação da instrução processual em 

conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 

______________________________________________ 

CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO 

Prefeito Municipal de Salinópolis 

 

______________________________________________ 

WALDINEIA PONTES MAGALHÃES 

Decreto Municipal nº 007/2025 

Secretaria Municipal De Saúde 

 

______________________________________________ 

ANA LIDIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO  

Decreto Municipal nº 003/2025 

Secretaria Municipal De Assistência Social 

 

______________________________________________ 

LUANA GOMES CARVALHO 

Decreto Municipal nº 002/2025 

Secretária Municipal de Educação 
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______________________________________________ 

JESSICA KAROLINE DA SILVEIRA MATOS 

Decreto Municipal nº 009/2025 

Secretaria Municipal De Meio Ambiente 

 

______________________________________________ 

FABRICIO HIDEO TANAKA DA SILVA 

Decreto Municipal nº 005/2025 

Secretário Municipal de Trânsito e Transporte 

 

_____________________________________________ 

ZAIRA MONIK NUNES DE BARROS 

Decreto Municipal nº 027/2025 

Secretaria Municipal De Turismo, Cultura, Esporte E Lazer 

 

______________________________________________ 

ERICK LEONARDO REIS DIAS 

Decreto Municipal nº 032/2021 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

 

______________________________________________ 
FELIPE CESAR COSTA DE SOUZA 

Decreto Municipal nº 004/2025 
Secretaria Municipal De Limpeza Urbana 
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MAPA DE RISCOS 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA SUAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS  

FASE DA ANÁLISE 

RISCO 01 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

PROBABILDIADE (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta  

IMPACTO ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta  

DANO 

O prejuízo ao atendimento das demandas das Secretarias 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar planejamento eficiente e quantificar 
adequadamente o objeto conforme á necessidade das 
Secretarias requisitantes para que não falte  
atendimento no decorrer do ano. 

Ordenador 

Ação de contingência  Responsável 

Revisão de quantitativos Ordenador 

 

 

 
 

Elaborado por: 
______________________________________________ 

CYNTHIA CAROLINE GOMES DE SENA 
Decreto Municipal nº 002/2021 

Secretaria Municipal De Administração 

RISCO 02 

Inobservância dos Requisitos de forma e critérios de seleção do fornecedor 

PROBABILDIADE (x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta  

IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média ( x) Alta  

DANO 

Fornecimento do objeto que não atendam a demanda 

Ação Preventiva Responsável 

Avaliar a necessidade de realizar diligencias para 
confirmar a veracidade dos documentos. 

Equipe de contratação 

Ação de Contingência  Responsável 

Acompanhamento da contratação  Equipe de contratação 

RISCO 03 

GESTÃO DE CONTRATO 

PROBABILDIADE (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta  

IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média ( X) Alta  

DANO 

Deficiência na prestação dos serviços propostos  

Ação Preventiva Responsável 

Fiscalizar o contrato , prazo de fornecimento de 
vigência  

fiscal de contrato 

Ação de Contingência  Responsável 

Aplicar penalidades previstas em contrato, que a 
contratada venha a cumprir todas as demandas das 
secretarias requisitantes. 

fiscal de contrato 
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Aprovado por: 

 

______________________________________________ 

CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO 

Prefeito Municipal de Salinópolis 

 

______________________________________________ 

WALDINEIA PONTES MAGALHÃES 

Decreto Municipal nº 150/2023 

Secretaria Municipal De Saúde 

 

______________________________________________ 

ANA LIDIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO  

Decreto Municipal nº 035/2024 

Secretaria Municipal De Assistência Social 

 

______________________________________________ 

LUANA GOMES CARVALHO 

Decreto Municipal nº 023/2025 

Secretária Municipal de Educação 

 

______________________________________________ 

JESSICA KAROLINE DA SILVEIRA MATOS 

Decreto Municipal nº 027/2024 

Secretaria Municipal De Meio Ambiente 

 

______________________________________________ 

FABRICIO HIDEO TANAKA DA SILVA 

Decreto Municipal nº 007/2021 

Secretário Municipal de Trânsito e Transporte 

 

______________________________________________ 

ZAIRA MONIK NUNES DE BARROS 

Decreto Municipal nº 027/2025 

Secretaria Municipal De Turismo, Cultura, Esporte E Lazer 

 

 

______________________________________________ 

ERICK LEONARDO REIS DIAS 

Decreto Municipal nº 032/2021 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

______________________________________________ 
FELIPE CESAR COSTA DE SOUZA 

Decreto Municipal nº 038/2024 
Secretaria Municipal De Limpeza Urbana 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

 

À Central de Licitações e Contratos – PMS 

Pregão Eletrônico n.° ____/202X  

Processo Administrativo n.° ____/____/202_  

Sessão Pública: Dia ___/___/202X, às 09 horas (horário de Brasília/DF)  

 

A empresa __________________________________________, CNPJ nº 

________________________, domiciliada à Av/Rua (endereço completo)_____________________________, 

apresenta, por meio desta, PROPOSTA DE PREÇOS Comercial em conformidade com todas as condições 

estabelecidas no Pregão Eletrônico e seus anexos.  

 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO 

Especificação detalhada. 
UND. QTD. 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

      

      

      

      

      

 

 

I - DO OBJETO DA PROPOSTA  

1.1. O objeto da presente PROPOSTA COMERCIAL é a indicação de VALOR para a execução completa, 

inclusive com fornecimento de materiais e equipamentos, por meio de contratação do objeto do Processo de 

Licitação em tela, observadas rigorosamente todos os projetos técnicos, especificações, encargos, prazos e 

condições gerais detalhadas no Edital e seus anexos.  

1.2. Os preços apresentados nesta proposta incluem todas as despesas diretas e indiretas, benefícios, tributos, 

contribuições, seguros e licenças necessários para a execução integral do objeto, sendo de total 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

II - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  

2.1. O prazo de validade da presente proposta é de _____ (_______) a partir da abertura do certame.  
 

 

III – DO PRAZO DE ENTREGA  

3.1. Prazo de fornecimento do(s) produto(s) são de xx (xxxxxxxxxxxx) dias úteis após o recebimento da nota 

de empenho e de acordo com a solicitação formal do órgão no seguinte endereço: Município de Salinópolis, 

Zona Urbana, no horário de 08h às 12h, de 2ª a 6ª-feira. 

 

IV - DAS DECLARAÇÕES  

4.1. Por meio desta Proposta Comercial, DECLARAMOS que na elaboração da presente proposta:  
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a) não alteramos quaisquer quantitativos de serviços e materiais, bem como etapas e prazos previstos nas 

planilhas do orçamento-base e cronograma elaboradas pela Administração;  

c) somos absolutamente responsáveis pelos trabalhos técnicos de levantamento e de cotações de preços de 

mercados realizados para fins de elaboração da presente proposta comercial, não sendo cabível quaisquer 

questionamentos para fins de alterações do valor proposto por erros, falhas ou omissões; e,  

d) todos os custos, diretos e indiretos, incidentes sobre a execução do futuro Contrato foram considerados por 

ocasião da elaboração desta proposta comercial, não cabendo qualquer alegação posterior de erro e/ou não 

consideração de tal ou qual ônus, encargo ou custo.  

 

(cidade/estado),                                de                               de 20_.  

 

 

_______________________________________ 

Responsável Legal pela Licitante 

 

 

Observações: Emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO V– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS – PA, neste ato representado pelo (Órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preço) com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato 
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada 
no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada 
no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação 
Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... (edital de Licitação nº ........../20...), que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM 

DO TR 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

MARCA 

E 

MODELO 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

X       

X       

 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.4. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.5. (Além do gerenciador, não há [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

 
4. ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
5. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.5.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.5.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.5.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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6. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

6.5.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

7.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

8.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos do item 4.1. 

10. Dos limites para as adesões 

10.5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

10.5.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

10.5.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.6. Vedação a acréscimo de quantitativos 

10.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

11. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
11.7. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.7.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

11.7.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

11.8. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.8.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

11.9. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

11.10.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

11.10.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

11.10.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

11.10.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

11.10.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

11.11. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

11.12. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.13. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

11.13.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

11.13.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

11.14. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.15. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.15.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

11.16. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

11.17. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

11.18.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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11.18.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.19. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
12.20. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

12.20.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.20.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

12.20.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.20.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

12.20.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

13. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
13.21. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

13.21.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

13.21.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

13.21.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

13.21.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.22. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

13.22.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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13.22.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

13.22.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

13.22.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.22.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

13.22.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.23.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

14.24.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

14.24.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

14.24.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

14.25. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

14.26. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

14.27. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

14.28. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

14.29. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
15.30. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

15.30.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

15.30.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

15.30.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
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15.30.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.30.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

15.31.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

15.32. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

15.33. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

15.33.1. Por razão de interesse público; 

15.33.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

15.33.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

16. DAS PENALIDADES 
16.34. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital ou no aviso de contratação direta. 

16.34.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

16.35. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

16.36. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

17. CONDIÇÕES GERAIS 
17.37. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

17.38. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 
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ANEXO VI– MINUTA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO NºXXX/202X, SETOR REQUISITANTE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXX 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO NºXXX/202X, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº0XX/202X/SRP, 
HOMOLOGADO POR XXXXXXX, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE XXXX DE SALINÓPOLIS EM XX/XX/202X, 
OBJETO: XXXXXXXXXXXXXX, cuja as empresas vencedoras foram: XXXX com o valor R$ XXXXXX. 

 
 

Salinópolis, em XX de XXXXXXXXXX de 202X. 
 
 

_________________________________________________ 
NOME 

CARGO  
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ANEXO VII – MINUTA DO CADASTRO RESERVA 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM DO 

TR 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

MARCA E 

MODELO 

VALOR 

UNITARIO 

PRAZO DE 

GARANTIA OU 

VALIDADE 

X       

X       

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:  

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM DO 

TR 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

MARCA E 

MODELO 

VALOR 

UNITARIO 

PRAZO DE 

GARANTIA OU 

VALIDADE 

X       

X       
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ANEXO VIII- MINUTA DO CONTRATO; 

Processo Administrativo nº 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......./202X, 
QUE FAZEM ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SALINOPOLIS, POR INTERMEDIO DA 
.......................................... E ................................ 

 
O MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS por Intermédio da XXXXXX, com sede no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade 

de SALINÓPOLIS/PA, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nete ato representado 

(a) pelo (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nomeado (a) pelo decreto nº XXXXXXXX, Brasileiro(a), estado civil, 

profissão, com RG nº 00000/UF e CPF nº 000.000.000-00, doravante denominado(a) como CONTRATANTE, e 

a Empresa XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, sito a XXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXXXXX, 

cidade de XXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ sob n° XX.XX.XX/XXXX-XX, neste ato representada por seu 

sócio proprietário XXXXXXXXXX, Brasileiro, estado civil, profissão, RG nº 00000/UF e CPF nº 000.000.000-00, 

residente e domiciliado(a) na Rua XXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, 

acordam e ajustam firmar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do pregão eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX que será 

prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e demais documentos 

técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 

Termo de Contrato. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

f) Seja comprovado Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

g) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

h) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Administração decorrente de atraso de repasse de recursos financeiros pela convenente; 

i) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei; 

j) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência; 

k) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.2 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nos termos e condições a seguir: 

4.1.1 Fica expressamente proibida a subcontratação integral do objeto deste contrato, especialmente quando 

este constituir o escopo principal da contratação. 

4.1.2 A subcontratação fica restrita a um limite máximo de XX(XXX) do orçamento total. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O Valor da contratação é na importância de R$ .......... (XXXXXXXXXXXXX). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária previstas para o 

exercício de 20XX, conforme Nota de Empenho nº. XXXX, bem como classificação abaixo: 

PROGRAMA DE TRABALHO 

ELEMENTO DE DESPESA 

FICHA FONTE 

 

CLÁUSULA SETIMA– DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (art. 92, V ) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA–OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

Além das obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Pregão nº 0XX/202X são 

obrigações da CONTRATANTE: 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9.9  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período.  

9.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de XXXXXX. 

9.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 
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9.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Além das obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Pregão Eletronico nº 0XX/202X 

são obrigações da CONTRATADA:  

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
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as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

10.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes no Termo de 

Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(2) Moratória de 0,5% (cinco decimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5 % a 30% do 

valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5 % a 

30 % do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato.  

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do 

Contrato.  

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do 

Contrato.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
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antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça estadual do Pará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Salinópolis-PA, XX de XXXXXXXXX de 20XX. 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

______________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: _______________________ 

NOME: _______________________ 
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